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DECRETO N9 18ü/87 - PMM 

I 

Di1põe sobre abertura de Crédito Suplementar de acordo 
com a l.ei n9 292/87, de IS de setembro de 1987, por ilem 
da Tabela Explicativa de Despesa por Orgiio do administra -
cão Municipal. 

O Prefeito Municipal de f~capã, no uso dns atribuições 
que lhe s são conferidas por lei. 

DECRETA: 

CÃMAP~ ~UNlCIPAL DE MACAP.( - C~ 

Art. 19 - Fica Suplementado na importãncia de Cz$ 
2.269.240 ,00(dois milhÕe1, duzentos e 1essenta e nove mil, 
duzentos e quarenta cruzados), os itens das dotaçÕes do or
çamento analítico do corrente exercício, por ÕrRão de Adm~ 
nistração Municipal , conforme discriminação abaixo: -

3.0.0 . 0 - Despe1a1 Corrente• 
3. 1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3. 1.1.1- Peuoal Civil 
3.1.1.1- 0 1.00 Venc . eVat\t. Fixas 2.233.240 ,00 
3.1.9 . 2- Desp. de Exerc. Anterior 36.000,00 2.269 .240JOO 

TOTAL ..•••.. • .•.....• . ..... CZ$ 

Art. 29 - As despesas decorrentes do artiRO anterior , 
correrão por conta doa recursos previstos no item 11, f JQ 
e I 39 , da lei n9 4.320 , de 17 de março de 1964 : 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na dota de sua 
pub 1 icaçãÕ-. 

( 

Art . 49 - Revogam-se a• disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, RECISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE. -· ltf ii iD Dt 
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RAI~IUNIJO Al.f"Vt:DO COSTA 
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JOÃO ANAST.(CIO DOS SANTOS 
Sec retário Municipal dt Finç. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP.( 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 181 /87 - PMM. 

O Prefeito ~lunicipal de ~acapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 34 - X da Lei n9 6.448 , 
de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o disposto no Ofí 
cio n9 181/87-DHTU, de 27 de novembro de 1987. -

DECRETA: 

Art. 19- Os valores das tarifas Taximétrical para 1o 
Serviço de Táxis Especiais que servem o Aereoporto lntern~ 
cional de Macopã, ficam reaj ustado• em 20%(vintelpor cento) 
paaaundo a v i~orar de acordo com a Tabela anexa ao presen
te Decreto. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
aaainátura , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

0~-SE Cl[NCI A, RECISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 09 de dezembro de 1987 . 

RAHIUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

TABEl.A DE TARIFAS PARA TÁXIS ESPECIAIS QUE SERVEM AO AEREO 
PORTO DE HACAPÁ -

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. E DESENVOL. URBANO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 
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LOCALIDADE A PAGAR Cr. $ 

Bairro Alvorada (próximo ao 39 BEF) ........•... . .. 
Bairrõ Beirol •..• • ••• •• ••••.••.... · . .. . •.. • ......•. 
Bairro Buritir.al(até a Creche Periquitinho Verde). 
Bairro Buriti:r.a l (Após a Cr'eche Periquitinho Verde) .. 
llairto Central ...•.•.•.••••.• . ••.•.......••.....•. 

180,00 
230,00 
220 , 00 
280 , 00 
1-áo,oo 
220 , 00 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 09 de dezembro de 1987. 

• i! r 
RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

tife(iito Munic ipal de ... ~acapá 
j - - .. 

Publicado neata-Se~etaria Hu icipal de Admi nistração, 
do mês de dueabro de- t 987 ·, 

Bai r ro Congóa(Até a Creche. Periquitinho V~ ..... 
Bairro Congóa(Após a Crecht: Periquitinho Verde) ... • 2 . y~-~--
Bairro Jesus de Nazaré ......... ........ · .. .... .... .. 120 t oo 
Bairro Julião Ramos ............................. : . 
Bairro Nova Esperança ... . ................ _ ...... . 11o,oo . .... ~~~~~~iiliiiii~~ii~~~~iÍIIIIIIIIII .. ~ 200 , 004 

220 , o o PREFEI Tl.fiA lolJNICIPI\L IE MA~:APA Bairro Paco~a.l ..••..•.....•..••... . •........... , .. 
Bairro Perpetuo Socorro ... . .... ..... · . .. ..• . . . . .... 
Ba ~ rro Santa I?êa ••.•.•••••..•..•................. 
Ba1rro- Santa R1ta ..•• •... •.•. .•.•.. . , ............ . 
Bairro São Lázaro ••.•••• ••.•. . . . .• •..•. .. ... . .. .. .. . 
Bairro do Trem . .. ..•. • .•..••..... . . •.............. 
Conjunto Cabralzinho .•. . ••••. ... •............•.... 
Cuba d·e Asfa 1 to •.. • . ..•• · ......• . ....•............. 
Jardim Equatorial . . .... . ....... .. ............ .. . . . . 

· • Jardim Felicidade .•..• . ...••• . ....... . ..•...•..... 
Vila dos Olivei ra s ....•.•..•. • • ..........•......... 
Fazend inha .•. . .. ·. ; .•.•.••......•... . .•... . ........ 
Rio Matapi (balsa) ...•. ,, ..•.. .. ••............ . .. . . 
Santana .... ....•.• ......... ....•• . .... . . . .•..•.... 

240,00 
240,00 
160 , 00 
270,00 
220 , 00 
400,00 
230 , 00 
280 , 00 
300 , 00 
260 , 00 
500 ,DO 
550 ,00 
640,00 

ESTA TABELA ENTRARÁ ~1 VIGOR 
A PARTIR DE 09 DE DEZEMBRO DE 
1987, ATe O PROXI MO REAJUSTE. 

e NECESSÁRIO A FIXAÇÃO Dt::S 
TA TABELA NO VIDRO LATE ~ 
RA~ ESQUERDO DE CADA VE[
CULO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Pre(ei to Muni c ipa_l de Macapá 

PREFEITURA HUNICirAL DE HACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 182/8 7 - PH:I. 

O Prefeito Municipal de Hacapá , usando das ~tribuições 
que lhe são confe ridas pelo item VIII, do Art. nY 6.448 , de 
11 de outubro de 1977 , e tendo em vista o dispos to no Oft
cio n9 98/GABI-VEREADOR, datado de 16 de novembro de 1987. 

DECRETA: 

Art . . 19- EXCLUIR REDIMILSON ANSELMO NOBRE, do Conse lho 
de Educação do Munictpio de-Hacapá , insti tu tda pelo Decre
to n9 010/87-PI·I:-1. 

Art. 29- I~CLUI~ CORINA ~~ORAS DE ARA0JO , como membro 
do Conse lho de Educação do Munic ípio de Macapá , instituída 
pelo Decreto n9 010/87-P~~. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

DIARIO 

LEI N'l 296/A? - e M " L" .' 

Oi spõe sobre a reformulaçiío do sis~~ 

tegens dos servidores 
outras providências . 

O PREFEITO Ml.MCIPAL BE MACA~." t! 
'\ ' T 

Faço saber que a câmara Municipal ele Mocepá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAP:fTULO I 
DISPOSIÇOES PAELIMI~' ... , 

Art. 1 2 - Esta Lei e stabelece as n ormas rierais sobre e 
refonnulaçiío do sistema de c l assificaçiio dli 1'~oe, ·f un
ções , vencimentos , salários e demais vantagens• doe Servi-
dores da câmara Municipal de Macapá . · a. qq. ""1• ,.. .. . 

Art . 22 - Para os e feitos desta Lei' entend&-se: 

•f J • 

I - ISIUPO OQJPACIOJAL: é o conj<Xlto cle rcatagorias funci_!;! 
"!!is seg<Xldo a correl ação e efi.r)icle entre as ,atividades 
de ceda U11 , a natureza do trabalho e o grau ele conhecimen.: 
to necessário ao exercício daa respectiws- atribu_ições . 

II - CATEGrniA FUNCI!:liiAL: é o conj1.11to de atividades eles 
dobráveis em classes e nÍveis, identificacles pelo grau de 
conhecimento exigÍvel pare o seu desa..,enho . • 

III - CLASSE : é o conjunto de cargos~·da ~~- categoria , . ' . 
de iguais etrib.Jições, respon~billclecles a ~cimentos ou 
salários. 

IV - Nf VEL: identifica os graus de c:orrplàxiclecle das etri 
b.Jições e responsabilidades, das clessa1s~ 1 clefinindo a s re;:." 
pec tivall faixas sal ariais. 

V - CARGO: é o conj1.11to de atribuições, . clewres e resp~ 
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sabilidades cometida ao servidor , criado por· Lei. , ... aro rlO
nominação própria e retribuições espeCÍfico ll<I•J.J pelo [r·,;

r~o P~blico Municipa l. 

CAPÍ TULO li 
00 OUAOAO ~ P.ESSOAL 

SEç.!íO I 
005 CARGOO ~ PROVIMENTO EFETIVO E DA LO.HlJSIIO 

Art. JV - · Os cargos integrantes do Quadro de Pessrul Clo:l 

câmara Municipal de Ma capá , são c lassi ficm.l..rs ern Provimen
t o Efetivo e Provimento 911 Comissão. 

§ 1 2 _ Os cargos de Provimento Efetivo sao 
pelos Gr upos: 

cons li tuÍdos 

I - Serviços Gerais 

II - Transporte Oficial 

III - Ar tesanato 

IV - Atividades Operacionais 

v - Atividades de Apoio Administrativo 

VI - Atividades de ASSESSCJlAMENTO LEGISLATIVO 

VII - Atividade de NÍvel Médio 

VIII - Atividade de NÍvel Superior 

§ 22 - Os car gos de Provimento em Comissão são constitu
Í dos pelos Grupos de Direção e Assessor amento Superior . 

Art . 42 - Conforme a a tividade a ser desenvolvida , o ní
vel de conhecimento necessários , a correloção e afinidade 
das tarefas a serem executadas, cada Grupo Ocupacional CCJ!!! 
preenderá: 

I - SERVIÇOS GERAIS: Agrupa os car gos correspondentes as 
atividades de limpeza , conservação , vfgilância e ouLros 
afins ; 

II - TRAfi.SPCJlTE CFICIAL: agrupa os cargos cor responden -
tas as atividades de transporte oficial ; 

III - ARTESANATO: agrupa os car gos correspondentes 
atividades de artífice em suas várias mod.Jliclades e 
profissêío e !!PaCÍfica ; 

as 
com 

· IV - AUVIOADES OPERACIONAIS: agrupa os cargos relacio -
~ nados à operação de máquina e equipamentos e apar elhos di

' [:_) versos ; 

V - AUVIOA~ DE APOIO Aa.IINISTRATIVO: agrupo os cargos 
relativos es atividades a~xiliares no campo de administra
ção em geral ; 

VI - A TIVIOA~ DE ASSESSCJlAMENTO LEGISLATIVO: agrupa ca!: 
gos reletivos ao assessoramento à Mesa .Executiva , aos Ve
reador es e as atividades legislativas da câmara W.unicipa1 
de Macapá; 

VII - ATIVIOAOES OE: NÍVEL 1!~010: agrupa os cargos corre.!! 
pendentes as atividades de nÍvel médio, técnico profissiO
nal , habilitação l egal ou de apoio as atividades de nÍvel 
superior; 

VIII - A TIVIOAOES OE: NÍVEL SUPERICJl: agrupto os cargos 
correspondentes as atividades cu j o desempenho exige diplO
ma de conclusão de curso superior ou habilitação equivali!!! 
te , voltados p~ra o atingimento da~ finalidades ·do Municí
pio; 

IX - OIREç.!íO E ASSESSCJli\MENTO SUPERICJl: ourupa os cargos 
correspondentes a s atividades de direção o a s sossor·oJmento , 
superior, cujo provimento é exercido pel o crl t.ét·io de con
fiança . 

GCt,:llu TI 
DI\ I U' l;AO t llllliFl fJ\111\ 

At·t . I ,'J- lu ll:·JI .t u u~ldJ'O LiU POJ!:JOtl , k:J t:âmar.a, ~~ ft.-. -
· - · A · t i ln Lormcdt .;rto.~ , c ompreen dendo çoe~ Lic U uJI 1.1 r: :J~.l :... cn: ..:1 

, , ~ .. 11 i vi d.Hk·~ 1k! ur·it ~nt u; to , coordcn~u;:=to e cmlru l tt , an 

n.LV<•l i.n l cn·,ctti .:Í r lo tl o Allnin i :.LrdÇdO do Le!)iSlólll vo L:uni
dp ... l. 

r>N IAt lol\rU tí: n co: us chofi<~s de quo tr·dtu este .wti<Jo, só 
poder;;o ser p r·ovi. tLrs por servidores pertencente; ..ro Quadro 
de Pessoal Efetivo da câmara Municipal de Macapu . 

CAPÍ l\JLO lU 
OA CLASSIFICAç.!íO OE fJIRGOO E FORMA DE Pf10VIMENTO 

EFETIVO 

Art . 62 - Os cargos de provimento efetivo do Quadro de 

PessOal da câmara são os constantes do anexo I d.J presente 
Lei. 

PAAAGAAFO ÚNICO - Cada Grupo Ocupacional é distribuÍdo , 
911 Categorias FLM1cionais com as respectivas c lasses e nÍ
veis, observados os seguintes fatores : 

I - Importância para o deSBrrf!mho das ativielo:ldes legis -
letivas; 

II - CDllplexidades e responsabilidades das 
exercidas ; 

atribuiçÕes 

III - Clussificaçtio requeridas pdro o desempenho elas a
tribuições . 

Art . 72 - Os cargos de Provimento em Comissão são os con:! 
tentes do anexo l i deste Lei . 

PAMGRAFO ÚNICO - Os cargos de que trate este a r tigo são 
di s tribuÍdos de a cordo com as unidades aôninistra ti vas que 

compõem a estrutura organizacional de câmar a , nos diversos 
nÍveis hier árquicos, observados os critérios de qualifica
ç tio e experiências necessárias ao desempenho elas tarefas 
dtrit.u:Íde s aos respec tivos cargos .'· 

Art . 82 - O Grupo Chefia e Assist ência Intermediária do 
Quadro de Funções Gratificadds á o constante do anexo III 
d.J pre:;ente Lei . 

PAMC1WO ÚNICO - As funções gr atificadas de que trata 
este artigo são distribuÍdas pela Chefia elas Sessões. 

.: 

Art . 99 - O ingresso no Quadro de Pessool , a partir da 
vigência desta Lei far-sa-á na classe inici a l mediante COQ 
curso p~blico de provas ou de provas e títulos , exceto nos 
casos que a Lei determinar . 

CAPÍ TLLO IV 
00 REGIME JURÍ DICO 

Art. 10 - Os servidor es que canpÕem o Quadro de Pes90Bl 
da câmara Muni cipal de Macapá, são reGidos pelo Estatuto 
dos Funcionário~ PÚbli cos CiVts do LtuniCÍpio de ~IEcapá e 
pela consolidação c1<rs Leis do Trabalho , CDllprendendo o{Ã.Ia~ 
dro Pennanente . 

CAPf lULO V 
OAS CARREIRAS 

Art . 11 - A carreira de ser vidor pÚblico muni cipal dar 

se-á atravé~ dos instilutos da progressão ou ascensão f un
cional . 

SEç.!íO ÚNI C/\ 

1111 Pf1ÔOIESSÃO E OA ASCENSIIO FUNCIONAL 

Ar· l. 12 - A JJJ'OoJr·o ,s::io I u11c lonul d..rr- oo-,j dont r·o da mes
mu C<JtO!JOI'iu funciond l u trd vÓS de promoc-iio de u n nÍveLoa-
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re, outro ou de u:na classe para outra mediante processo de 

a'valiação. 

Art . 13 - A ascensão funcional dar-se-á através do aces
so do servidor de una categoria. funcional para outra, dan

o-o do mesmo grupo ou grupos diferentes, mediante processo 

seletivo. 

Art . la - Os critérios e>tigidos para o processamento dos 
institutos da progressão e ascensão funcional serão esta -
belecidos em regulamento. 

CAPÍTULO VI 
DA REJ.UIIERAÇIIO 

Art . 15- Os vencimentos ou salários e as 
de Representação e de função dos servidores 
nicipal de Macapá são os constantes do onexo 

gri!l ti ficaçÕes 
da rânara Mu

IV desta Lei , 

Art. 16 - Além da remuneração de que tra la o artigo an
terior os servidores da câmara ·Municipal de Macapá , farão 
jÚs as gratificações e indenizações constantes do anexo V 

da presente Lei . 

Art. 17 - O Servidor que for designado para o exerCÍcio 
de cargo em ComissãU, perceber á pelo maior vencimento ou 
salário de novo cargo, ou do cargo efetivo, acresci do da · 
Representação correspondente e demais vantagens, respeita
dos os direi tos inerentes ao regime jur{dico que rege are

lação de trabalho do servidor . 

Art . 18 - O Servidor que for designado paro o exerc:lcio 
de função gratificada perceberá o vencimento ou salário do 
cargo efetivo, acrescido dÓ valor correspondente o gratif!_ 

cação da função . 

Art. 19 - Os Servidores aposentados e os pensionistas P~ 
gos pelo Erário Municipal, terão como referência , para ·fins 
de per·cepção de proventos ou pensão classes corre la tas às 
atualmente consideradas nesta Lei como base para esse per

cepção. 

PAAAGRAFO tJNICO - O n:lvel de vencimento ou salário to-
mado como base para o cálculo dos proventos ser á o Qa mes
ma classe e categoria em que o servidor ativo for posicio
nado , levando-se em conta o tempo de serviço e~ qu~ foi a
posentadd, e no caso dos per:>eionistas , aplicar-se-a , ana
logicamente , o mesmo critério. 

.._ ~ Art. 20 - O reajuste de vencimento ou salários, serão 
concedidos por Ato ~o Presidente da câmera Municipal de Ma
capá, na mesma date e nos me!!mOS :Índices dos aumentos con

cedidos pelo Poder Executivo Municipal . 

CAPÍTULO VII 
00 ENQUA.ORAMENTO DE PESSOAL 

Art . 21 - O enquadramento t:'os Servidores no Qua dro ~ 

Pessoal constante do anexo I desta Lei , dar-se-á 6Bgundo 
nonnas baixadas por Ato do Presidente da cBmar a Municipal 
de Macapá, em Grupos Ocupacionais, Categorias FlXlcionais , 
Classes e r espectivos n:Íveis . 

Ar t . 22 - O critério para o posicionamento dos Servido -
res nas Classes e respectivos nÍveis de vencimento ou sa
lários instituÍdos pela presente Lei , é o tBnpo de serviço 

•pÚblico , prestado ao MuniCÍpio de tlacapá e nÍvel educacio
nal do Servidor . 

CAPÍTULO VIII 
DAS OISPOSIÇOEs FINAIS 

llrl. 23 - Os cargos o funções do Quadro de Pessoal da câ-
mara Municipal com os seus r espectivos quantitativos são 
os constantes do anexo I deste Lei . 

Art. 2a - Os cargos e funções de que trata esta Lei, se
rão, distribuÍdos por Ato do Presidente cb câmara MlXlicipal 
de Macapá , por classe e por nÍveis das respectivos catego
rias funcionais e Grupos Ocupacionais, de acor do com a lo
tação fixada para cada unidade adninistrativo , observados 
~s critérios legais , 

Art: 2!3 - A lotação do pessoal da câmara será revista a
nualmente o sues modificações definidas por Ato da Prolsi -
dência . 

Art . 26 - O Servidor no exercício do Cargo em Conissão ou 
função Gratificada ou que perceba Gratificação de Represe!! 
tação de Gabinete fica sujeito em regime de tempo integral 
de no mÍnimo ao (quarenta} horas semanais . 

Art . 27 - Esta Lei será regulamentada no que coube,r , por 
Ato da Mesa Executivo , dispondo entre outras normas sobre 
gratificações e critérios pera provimento de cargos em co
missão , Funções Gratificadas, Cargos Efetivos , definição e 
atribuições dos cargos. 

Ar t . 28 - A despesa decorrente da aplic:áção desta Lei, 
correra a conta dos recursos orçamentários e extraorçamen
tários do MuniC:Ípio de Mace.pá, suplementada se for neces -

sário. 

Art . 29 - A Tabela ' de Vencimento ou Salários e demais 
vantagens , c onstantes do Anexo IV será atualizada à data 
de aplicação da presente Lei , nos mesnos :Índices estabele
cidos para os >~ervidores do Poder Executivo Municipal • 

Art . 30 - Esta Lei entra em vigor na date de sua publi -
cação, revogadas as disposições Bll contrário. 

PAtfiGIO 31 OE MARÇO , 25 tle novembro de 1987 

RAIMUr.DO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Ma capá 

ffiEFEITUR/1 MUNÍCIPAL OE MACAP~ 

ANEXO I DA LEI NV 296/87 - P M M 

ll'1LIPOS OOJPACIONAIS 

I - SER~IÇOS GERAIS 
OA . SG,OlO ou 
o.4 . SG.Ol0-LT 

QUAORO DE PESSOI\L: CAR~ DE PROVIMENID EFETIVO 

I cATEGCFliAS FUNCIG'JAIS I roamo T QASSEB N!vEisj 
Nl DE 
CAROOS 

a) Agente de Vigilância 

b) Servente 

c) con tínuo 

o.4.SG . Oll ou 
OA.SG .Oll-L T 

OA. SG.Ol2 ou 
o.4 .SG.Ol2- L T 

O.I.SG.Ol3 ou 
O.I ,SG. Ol3-LT 

C-9 el2 
8-5e8 
A- 1 a 4 

é -9al2 
e - .sae 
A - 1 e 4 

C-9al2 

. QB 

28 

e-sae oa 
'A ·~· a 4.--·--
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li - TRAI\SPOHE CFICIAL 
0>1 . TO. O~ OÜ a) Mo t:oril; La Oficiul 

0>1. m.O:JO-LT 

a) ArtÍfice de Eletriclc:Lde 

lli - AATEZANATO 
D>! .AAT. O!D ou b) ArtÍfice HidraÚlico 

o.l.AAT ,050-LT 

c) Auxiliar de Artífice 

a) Operador de Telex 

IV - ATIVIDADES OPERACIONAIS 

D>! . AO.O?O ou b) Operador de Mesa Telef"Õnica 

o.l. AO. 0?0- LT 

c) Operador de Aeprografia 

a} Agente de Actninistração 
V - ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

Q.l,AAA. 090 ou 
rn ,AAA. 090-L T 

b) DatilÓgrafo 

a} Assessor Legislativo 

VI - ATIVIDADE DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO 
rn .AL . 1!D ou b) Rodalor 
o.l.AL.1!D-LT 

c} TaquÍgrafo 

a) Auxiliar Técnico em 
Actninistração 

' 
• b) Almoxarife 

VII - ATIVIDADE DE N!VEL MffiiO 
Q.l,AMI,1?0 ou c ) Arquivista 

CM .At>l.I .1?0-L T 

d) Técnico em Contabilidade 

e} Tesoureiro 

a) Advogado 

t:) Bibliotecário 

P•g: 5 

u.1 . ro.o31 ou 
C - 9 a 12 
B- 5 a B 12 

O~. TO . 031-L T 
A- 1 a 4 

OA .ART. O!:·l ou 
C- 9 a 12 
B - 5 a 8 (2 

CM .AAT .051-LT 
A- 1 a 4 

o.l , AAT .0!:2 ou 
C-9a12 

B - 5 a 8 (2 
o.l . AA T. 0!:2-LT 

A - 1 a 4 

o.l . ART . 053 ou 
C - 9 a 12 
B - 5 a 8 02 

D>! . AAT .053-LT 
A - 1 a 4 

o.l .AO.O?l ou 
C - 9a12 

D>I .AO .O?l-LT 
B :. 5 a 8 03 
A - 1 a 4 

o.l .A0,072 ou 
C- 9 a 12 
B- 5 a 8 03 

D>I . A0 . 072-LT 
A- 1 a 4 

D>! ,A0 , 0?3 ou 
C -' 9 a 12 

D>I . A0 , 073-LT 
B- 5 a 8 03 

A - 1 a 4 

D>I .AAA . 091 ou 
C - 9 a 12 
B- 5 a 8 40 

o.l.AAA . 091-LT 
A- 1 a 4 

D.l .AAA. 092 ou 
C - 9 a 12 

B - 5 a 8 ~ 
D>! ,AAA.092-LT 

A- 1 a 4 

C - 9 a 12 
rn .AL.D51 ou ·a- 5aB 05 
o.l .AL,051-LT 

A - 1 a 4 

C-9a12 
CM .ALn . 1!:1? ou 

B - 5 a 8 04 
OA .ALR. 152-LT 

A - 1 a 4 

o.l ,ALA .153 ou 
C - 9 a 12 
B- 5 a 8 03 

O~ . ALR . 153-LT 
A - 1 a LI 

D>! .A~ . 1?l ou 
C-9a12 
8- 5a8 09 

0>1 ,ANM . 1 ?l-L T 
A - 1 a 4 

C - 9a12 
D>! , ANM , 172 ou 

B- 5 a 8 02 
o.l .AIIt.4 , 172-L T 

A - 1 a 4 

C-9a12 
CM.AIIt.4 ,1?3 ou 

B- 5 a B 02 
o.l .A~ . 1?3-LT 

A - 1 a LI 

CM .A~ . 17LI ou 
C - 9 a 12 
8- 5 a 8 05 

CM .ANM,1?4-LT 
A - 1 a LI 

CM .AM1 . 1?6 ou 
C-9a12 

CM.ANM , 1?6-LT 
B- 5 a 8 02 
A - 1 a 4 

OA .AI>.5 . 191 ou 
C-9a12 

OA .AI\6 .191-LT 
B- 5 a 8 02 
A- 1 a 4 

CM ,AI\6 . 192 ou 
C-9a12 

0>1 . AI>.S . 192-L T 
B- 5 a 8 01 
A - 1 a LI 
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VIII - ATIVIDADE DE N!VEL SUPERIOR 
()!. ANS .190 ou 
()!, ANS .190-LT 

Ooi .AN5 . 193 ou 
c) Contador 

CM.AN5.19~T 

CM.ANS. l94 ou 
d) Técnico em Comuni~8çeo 

D! .ANS . 194-L T 

T o T A L 
-

PAI.ACIO 31 OE ~~0, 25 de novenbro de 198? . 

AAII.U~ AZEVEOO calTA 
Prefeito Municipal de Ma capá 

ANEXO II DA LEI NV 29618?-PW, 

tlJAOOO OE CARGOS OE FfiCNIMENTO DE C(),UssAO 
~UPO: OIREç.IIO E ASSESSO'IAMENTO SUPERIOR - cmiOO: 01\S 100 

CATEOORIAS FLNCIONAIS I C~)IIXJ I oN!VEL I -
OireçÕo Superior (}.1.01\S . 101 . 3 

OireçÕo Superior CM.OAS. 101. 2 

Oireçõo Superior (}.1.0'\6 . 101. 1 

T o T A L 

PAI..ACIO 31 DE MARÇO , 25 de novembro de 198?. 
AAIMUI'()() AZEVEDO . COSTA 

Prefeito Municipal de Macapá 

AIEJID III DA LEI NV 29618? - PM.I 

QUADRO OE FUI>.Ç[Ej ~TIFICAOAS 
~PO: D-iEFIA E ASSIS"ftNCIA INTEJWEDIAAIA - cmiGO: CAI 200 

CATEOORIAS Fl..tlCIÇJIAIS I cmiGo 1 N!va I 
Chefie e Intermediária CAI . 201.3 

T o T A L . 
PAlA CIO 31 DE ~IP.AÇO I 25 de novenbro de 198?. 

AAII.t.JI'()() AZEVEDO calTA 
Prefeito MlXlicipal de Ma capá 

ANEXO IV DA LEI N9 29618? - PIAI 

TABELA OE VENCIMENTOS OU 5ALARIOS, ~TIFICAÇC!Es DE REffiffiENTAç.IIO E OE FLNÇOE:s 

CATEIXJRIA Fl..tlCICJW.. I GRUPO I CLASSE I N!va 

I - SERVIÇOS GERAIS 
12 
11 

OA.SG.DlO ou c 
10 

(}.1. $ . 010-LT 
9 

e) Agente de Vigilância e 
(}.I .SG.Oll ou e ? 

D! .SG.Dll-LT 6 

5 - . 

C-9a12 
e- 5 a 8 01 
A- 1 8 4 

C-98 12 
e- 5 a 8 01 
A- 1 a 4 

• 1?5 

NV OE·CAROOS 

2Ll 

2 1 

35 

?6 

NV 0E fU'çOes 

16 
.., 

16 

. : 

I IIENCIMENT1l> 
OJ SALAAIOS 

11. 885 
10.805 
9 . 823 
B.93J 

?.441 

6 . ?65 
6 . 1Sl 
s.!:ln 

-~· . 
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4 4,6!:8 

A 
3 4 .235 

2 3.8:0 
1 3 . ~ 

b) Servente 12 8 .6!:8 

D.4.SG.012 ou 11 7,8?1 

Q.4 .SG.012-L T 
c 

lO 7 .156 
9 c. •os 

c ) Contínuo 
8 ~. tl2l 

D.4 .SG.Ol3 ou B 
7 4 . 928 

o.I.SG.Ol3-LT 
6 4 . ·100 

5 4 . 073 

-
4 3 . 3')11 

A 
3 3 . 086 
2 2 . 005 
1 2 . 55) 

II- TRANSPORTE OFICIAL 
12 13 . 581 

0.1 . TO. O::xJ ou c u 12 . 347 

o.1 . TO. 030-LT 
lO 11 .225 
9 10.204 

a) Motorista Oficial 8 !1 . '"0 3 

(}.4. T0.03l ou B 
7 7 . ?30 

Q.4. T0 . 031-L T 6 ? , 021) 

5 G.300 

.. 
li S . .J211 

- A 3 4 . 040 

? 4 . 400 
1 4 . 000 

-

III - AR TEZANA TO 12 15 .200 

().I ,AAT . 0:0 ou c 1.1 13 . 890 

().I ,AAT . 050-L T lO 12,628 
9 11 . 400 

a ) Ar tífice de Eletricidade 8 9 , 566 

o.I .AAT.051 ou B 
? o.e:n 

o.I . AAT , 05l-LT 6 ? .906 
5 7 . 18? 

b) ArtÍ fice Hidráulico 4 5. 990 

OA.AAT . 052 ou A 
3 5. 44 5 

().I , AAT . 052-LT 2 4 . 9 :0 
1 4 . :00 

12 12 .224 

c 11 11.112 
10 10.102 
9 9 . 184 

c ) Auxiliar de Artífice ' 8 _í , 653 

Ooi ,AAT . 053 ou B 
7 6 , 957 

().I , AAT , 053-LT 6 6 .325 
5 5 . ?:0 

4 4 , 792 

A 3 4.356 
2 3.960 
l 3 . 600 

.. 
. . , .. 

' .. ' 
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IV - ATIVIDADES OPERACIONAIS 
12 14.261 

Ooi .AD.D70 ou 
li 12.964 

OA .AO.D70-LT c 
lO 11. 700 

a) Operador de Telex 9 10. 714 
OA .AD.D71 o\J 
OA.AD.D?l-LT 

b) Operador de Mesa Telefônica 
6 6 . 929 

OA.AD. D72 ou B 
? 6 . 11? 

OA.AD,D72-LT 
6 ? .?:B 
5 6 . 706 

---

c} Operador de Reprografia 
4 5. !BO 

OA.AD.D?3 ou A 
3 5.062 

0.4. ACT. D?:l--LT 
2 4 , 620 
1 4.200 

V - ATIVIDAOC DE APOIO ACf.4INISTRATIVO 12 14.261 
OA .AAA.090 ou r:; 11 12 , 964 
0.4 . AAA , 090-LT 10 11. ?86 

9 10.714 

a) Agente t'e Aâninistração 
6 6.929 
? 6.11? 

OA.AAA .091 ou B 
6 

OA.AAA. 091- LT 
? . 3?9 

5 6 . 706 

b) DatilÓgrafo 
4 5 . !:130 

OA .AAA . D92 ou A 
3 5 . 082 

OA .AAA . D92-LT 
., 2 4 , 620 

1 4 . 200 

12 40.064 -VI - ATIVIDAaõ DE ASSESSffiAMENTD LEGISLATIVO 11 36.422 
(}.I.AL.l:O ou 

c 
lO 33.110 

(}.I,AL . l:D-L T 9 :D.lOO 

6 ?!t.()&l 

B 
? 22. 603 

a) Assessor Legislativo 6 20. ?30 
(}.I.AL.15l ou 5 16. 646 
OA . AL. 1S1-LT 

4 15.705 

A 
3 14 .2?6 

--. 2 12.480 
1 11.600 

-
12 20.3?3 

'b) Redator 11 18.521 
c 

(}.I ,ALR . 152 ou lO 16. 83? 
0.4 .ALA . 152-L T 9 I 

I 
15. :DS 

6 12. ?55 

c) Tequigrefo ? 11 . $6 
8 

CM. ALA . l53 ou 6 10 . 542 

o.4. ALA . 153--LT 5 
' 

9.583 

4 ? .986 

A 
3 ? .260 
2 6 . 600 
1 6,000 

VII - ATIVIDADE DE NÍVEL M~OIO 
12 20, 3?3 

OA.Aflf.l.1?0 ou c 11 18. 521 

OA.Aflf.l . l70-LT lu 16.83? 
9 15.306 

'·····-
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u 12 . ?55 
? ll . !iJ6 

CM . AM-1 ,1?1 a 1?5 u 
6 10. sa:? 
5 S . 5B:l 

~ 

4 ? .986 

3 ? . 260 
A 

2 5 . 500 
1 5 .000 

12 40 . 054 
VIII - A TIVIOACE: OE N!VEL SUPERiffi 11 36 . 422 

CM ,Ar-5 . 190 ou c 
10 33. 110 

CM .Ar-5 .190-L T 9 :30 . 100 

e 25. 00ll 
? 22 . 003 

CM . Ar-5 .19 1 a 19ll e 
6 2(1 . ?:30 

5 1e . 8ll5 

li 15 . 705 

3 1ll . 2?e 
A 

2 12 . liBO 
1 11.800 

GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - OAS . 100 .. 
DEl'1Cl.4INAçAO I VENCIWENTOS QJ SAL.ÁRICE I ,., I REPRESENTAÇÃO 1 TOTAL 

CM - OAS . 101. 3 25.000 80 20 . 000 45 .000 

CM . - OAS . 101.2 22 . 000 ?O 1 5 . 400 3? . 400 

CM - OAS . 101.1 19 . 000 60 11. 400 :30. 400 

GRUPO: Ct-EFIA E ASSISTt NCIA INTrn.IEOrAAIA - CAI .200 

DENa.4INAÇIIO GRAHFICAçAO 

0.1 - CAI. 3 5 . 000 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 25 de novembro de L'tB? . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito MLn1cipa1 de Ma capá 

'~ .. . . 
ANEXo V CA LEI NV 295/8? - Ml 

QUADRO DE G\ATIFICAÇ!ES E INJENIZAÇ0Es 

· OENOAINAÇAO OAS G\A TIFICAÇOEs E I llõFINiçAO I BASES DE Oll'l:ESsl\0 
I INJENIZAC0Es E VALORES 

1-G\ATIFICAçAO ADICIONAL POR vantagem atribuÍda ao funcioná rio por cu- '.Y/. (cinco por cento) do vil1or do vencimm-
TEMPO DE SERVIÇO da 5 (cinco) anos de efetivo exer cício to do cargo efetivo atá ? (se te) quinquê -

n ios . 

p - G\ATIFICAçÃO PELA REPRESENTA- Van tagem atrH.JU(dil aos servidores in te- Correspondente a Xl/o (trinta por cento) do 

~ :t çAO OE G'\BINETE grantes da c:.olcaoriu f Lncionu1 do Molori~ v<~lor do venclmcnlo ou salário base per ca-
ta Oficial quo Lr\ o b..olh~orom. tJlru tumon 1.0 no l.Ji elo pelo servidor 
Gabino.te c1J Pros idônciu a demuis l.'t:m!Jo•os 
da Mesa ExocutiV<o 

~II - CAATIF I CAçAO PELA PRESl'AÇÂO Vantagem dcslinac\:1 a reLribuir o Lrubul ho Hor..ts E>-Ll' '" efe liv.-vnen to trabalhadas pre 
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extJ aordinário exercido além cbs horas O,!! 
tabelecides 8 Categoria Funcional a quo 
pertencer o servidor 

IV - ~AHFICAÇIIO DE NÍVEL SUPERIOR Vantagem devida aos servidores que possuem 
E ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO Curso Superior e aos integrante~ ôo Grupo 

Atividades de Assessoramento Legislativo, 
como estimulo à profissionali,ação e o de
sempenho de atividades de Assessoramento , 
aos trabólhos legisla ti vos . 

Pág 10 

viamente aprowdas pelo Presidente até 
( cinquenta e duas) horas extras menSais 
observado a legislação pertinente . 

Correspondente a 20io (vinte por cen to) .so
bre a remuneraçiio do cargo oú fúnc;ão do Se!: 
vidor . _ 

IV - ~ATIFICAÇIIO OE PERIOJLCSIDAOE Vantagem de,vida ao servidor que comprow- Estabelecida na fonna da Legislação Parti
demente , estiver desempenhanclc• atividades nente . 

I V - ADICIONAL NOTURNO 

VII - AUxfUO-~ PESSOAL ESTA 
TUTAAIO. . -

I X - OlARIAS 

XI - SALAAIO FAM!LIA AO SERVIDOR 
ATIVO OU INATIVO. 

XII - l3V SALAAIO 

que e xijam contato pennanenle com explosi 
vos ou inflamáveis, em condiçÕe~ de pe'ri:: 
cui osidade ou tenham exerCÍcio em unidade 
ande se desenvolvem tais atividades 

Indenização devida ao servidor integrante Estabelecida cb fo nna da legislação parti
da categoria funcional de Agente da Vigi- nente. 
lância que estiver trabalhando no horário 
entre as horas de un ctia e 5 hor as do dia 
seguinte. 

Vantagem devida a funcionário que se en
contra afastado para tratamento de saÚde 
há mais de 12 (doze) meses consecutivos. 

Indenização destinada a atender as despe
sas extraordinárias de alimentação e pou
sada , durante o perÍodo de deslocamento ! 
ventual do servidor da respectiva sede, em 
objeto de serviço 

AuXÍlio ao funcionário para a subsistên -
cia e e ducação dos filhos sem economia 
prÓpria de qualquer condição, até 21 ( vin 
te e un) anos ou fÜhos estudantes qu; 
frequentem curso secundário ou superior e 
que não exerçam atividades lucratives, até 
a idade de 24 (vinte e quatro) anos, os 
filhos inválidos e esposas que não tenham 
atividade remunerada e a filha solteira 
sem economia prÓpria , que viva s ob a cu~ 
t Ódia dos pais . 

Gratificação de Natal, devida aos Servicl~ 
r es r egido pela legi!jlação trabalhista e 
estatutária pelo trabalho desempenhado no 
dEcurso do ano . 

Corr espondente a un mês de vencimento , re
muneração ou provento. 

Fi,ada de acordo com as nonnas estabeleci
das em regulamento . 

Correspondente a S'/o ( cinco por cen to) 
valor do salário mÍnimo r egional . 

do 

Pagamento do valor percebido pelo Servidor 
correspondente a remuneração do mês de de
zembro de acordo com a l egislação pertine~ 
te , 

PALAcio 31 OE MARÇO, 25 r1e novembro de 198? . 

RAIMUNDO AZEVEOO CCSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 297/87 - rpr 
Autoriza o Poder Execu tivo a celebrar Convênio com a 

Caixa Econômica Feder al - CEF , contratar empréstimo com A
gente Financeiro da Caixa Econômica Federal e a ofe rece r S.! 
rantia para os mesmos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faca saber que a Câmara Huni'cipal de Hacapá decreta e 
eu s anciono a seRuinte Lei: 

Ar ~. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a ce l e 
brar Convênio com a Caixa Econômica Feder~ ! - CEF para de~ 
senvolver , participar ou . promover seus pr og ramas instituí
dos nos Sistemas Financeiros de Habitacão .e de Saneament o 
mais especificamente através de Programa de Apoio ao Dese~ 
volvimento Urbano PRODURB, . cujas condicões básicas das ope 
racões de crédito estão expli~itadas na Resolucão da CEF ~ 
REDIRUB n9 371/87, assumindo todos os compromissos necessá 

...cio_s . -

Art. 29- Fica o Executivo Municipal autor izado a con
t~atar operacões de crédito até o valor de 1. 991.585 , 55 
(hum milhão, novecentos e noventa e um mil , quinhentos e 
oitenta e cinco, cinquenta e cinco) OTNS , equivalentes nes 
ta data , a CZ$ 800. 000.000,00 (oitocentos milhÕes de cruzã 
dos), com os Agent es Financeiros da Caixa Econômica Fede= 
ral a Rartir de 1987 . 

Art. 39- Fica o Executivo Municipal· autorizado a pres 
tar quaisquer das seguintes Rarantias pelas Resolucões ou 
Normas da Caixa Econômica Federal . 

Parágra fo 19 - O Executivo Municipal poderá , para efe
tivacão das garantias ace itas da Caixa Econômica Federal , 
autor i zar aos Agentes Financeiros , através de mandato nos 
prÓprios instrumentos contratuais , com Cl áusula de subesta 
l ec imento à Caixa Econômica Federa l , os poderes bastantes
para o recebimentos , dire tamente junto aos Órgãos depositá 
rios , ou outra s entidades que vierem a substitu í- los , as 
importâncias que lhe couberem r e lativas a quaisquer itens 
de sua receita, desd.e que legalmente válidos. 

ParáRrafo 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
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prestar garantia expressa em fiança ou aval, vinculados a 
qualquer item da r eceita muni c ipal, eo favor dos Agentes 
Financeiros da Caixa Econômica Federal, a partir de 1988. 

Art. 49- O Executivo Munic ipal fará incluir na propos 
ta orçamentária de cada exercício a par~ir de 1989, dota = 
ções globais correspondentes a operaçÕes de crédito ora au 
torizada e os programas e projetos que deverão ser custea
dos. 

Art. 59 - O Orçamento do Munic ípio consignará para ca
da exercício dotações suficientes ao pagamento do pr1nc1 -
pal, juros, ·correção monetária, comissões e e ncargos finan 
ceiros derivados das operações de c rédito programadas e 
realizadas em consonância com a presente Lei. 

Art. 69 - O Orçamento Plurianual de investimentos do 
Município consignará as dotaçÕes correspondentes às opera
çÕes de Crédito e a execução dos programas e projetos pre
vistos nesta Lei . 

Art . 79- Fica o Executivo Municipal autorizado a deli 
mitar at ravés de Decreto , as áreas destinadas ao Projeto 
CURA justificando sua decisão ao Poder Legislativo . 

Art. 89 - Os contratos relacionados com os empréstimos 
garantias e obrigaçÕes do Município de que trata a Lei,bem 
como seus aditivos, serão firmados pelo Chefe do Poder Exe 
cutivo ou pela Entidade ou Autoridade que este designar a= 
través de ato administrativo próprio. 

Art . 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publl 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÃr.IO 3 1 DE MARÇO, em 25 de novembro de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 299(87 - PMH 

DispÕe sobre autorização para abertura de Crédito Su -
~lementar e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de ~acapá. 

Faço saber que a Câmara Municipa l de Macapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo , no presente exercí -
c io autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de Cz$-
90.332.000,00(noventa milhÕes, trezentos e trinta e dois ,mil 
cruzados) destinados ao atendimento de insuficiência de do 
tação orçamentária, referen te aos elementos de despesas : com 
Pessoal Fixo e Variável, Material de Consumo, Outros Servi 
ços e Encargos , Obras e Instalaçoes e Equipamentos e Mate= 
rial Pe~an~n~e da Câmara e Prefeitura Municipal de Macapá , 
assim dtscr1m1nadose 

CÃJ.IARA ~U!fiCIPAL DE MACAPÁ - CMM 

3.0.0.0-Despesas Correntes 
3. 1.0 . 0-Despesas de Custeio 
3. I. 1.0-Pessoal 

3. 1.1.1-01. 00 Venc. e Vant. Fixas 
3.1. I. 1-02.00 Pessoal Variável 
3. 1. 1.J-Obrigacões Patronais 
3. 1.2.0-Haterial de Consumo 
3. 1. 3. 2-0utros Ser v . e Encargos 

I .432.000,00 
250.000,00 
50.000 , 00 

200.000,00 
1.400 . 000,00 3.332.000, 00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ - PHM 

3.0.0.0-Despesas Correntes 
3.1.0.0-Despesas de Custeio 
3. 1 .2.0-t~terial de Consumo 
3.1.3.2T0utroa'Ser v. e Encar~os 
4 . 0.0.0-Despesas de Capital 
4.1.0.0-Investimento 
4.1.1.0-0bras e Instalações 
4.1.2.0-Equip . eMat. Pe rmanente 

2 1.000 . 000,00 
32.000.000,00 

29.000.000,00 
5.000.000,00 

87.000.000, 0 

TOTAL ............ CZ$ 90.332.000,00 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, correra a conta dos recursos previstos no item li , S 
19 e S 39 do Artigo 43 da Lei n9 6.323 , de 17 de março de 
1964. 

Art. 3Y- ~s ta Lei entrará em vigor na data de ·sua pu
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , ID de dezembro de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

MI - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO N9 037/87 - SOSP 
PROCESSO N9 28800.001962/87 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO bO 
TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAvtS DA SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS POBLICOS E A FIRMA BETRAL - BENTO CONSTRUÇOES E 
CGHtRCIO LTD~ .• PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMEN
TOS DO RAMAL QUE LIGA A BR-156 À RODOVIA AP-70 NUMA EXTEN
SÃO DE 22,00 Km , NESTE MUNIC1PIO . 

I - PREÃMBULO 

1.1 -CONTRATANTES: O Gove rno do Territó~io Federal do 
Amapá, representado neste ato pelo Exm9 . Sr. RICARDO OTERO 
AMOEDO SENIOR, Secretár io de Ob ras e Serviços Públicos da
qui em diante'denominado simplesmente CONTRATANTE e a fir
ma BETRAL - BENTO CONSTRUÇOES E COM!RCIO LTDf. - CCC (MF) 
05.999.263/0001-70, situada a Av. Presidente Vargas, n9 
1429, nesta cidade, representada ~este ato p~lo Sr. HAROL
DO PINTO PEREIRA, daqui ~m diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, resolvem de coruum acordo f irmar o presente Con 
trato, conforme Cláusulas abaixo: 

I. 2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este Contrato decorre da homologação do Exm9. Sr . Go
vernador do TFA, exaradas às fls OI do Processo n9 
28800.001962/87 , com dispensa de Licitação amparado pelo 
Dec reto-Lei n9 2.300/86 Artigo 22 , i nciso IV , e Artigo 24 , 
alterado pelo Decreto-Lei n9 2.348/87 e 2.360/87. 

li - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1 -NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMA DE SUA EXECUÇÃO: 

O Objeto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA em 
regime de empreitada .global - doa serviços de Melhoramen -
tos do Ramal que liga a BR-156 à Rodovia AP-70 numa exten
são de, 22,00 Km, neste Munic ípio, devendo ser obedecidos 
os projetos, plantas e especificações t écnicas , fornecidas 
pelo CONTRATANTE, que fazem parte deste Contrato. 

2.2 - MÃO-DE-OBRA: 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços emprega~ 
do mão-de-obra de boa qualidade . 

2.3 - ALTERAÇÃO DO PROJETO, OMISSOES: 

Qualquer alteração do projeto ou adoção de diretrizes 
tccnicas , não con» tantes do Projeto , da planta e das espe
cificaçÕes , assim como os acr~scimos de serviços quando su 
geridos pela CONTRATADA, dependerão sempre de prévia e es= 
crita aprovação do CONTRATANTE, reservando-se a este a fa
culdade de dar solução nos casos técnic~» , omiaaos e de in 
troduzir modificacões sem anuência da CONTRATADA. -

2.4 - FISCALIZAÇÃO : 

A fiscalização dos se rviços será feita pela COMISSÃO 
Fiscal, designada pe l o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá 
manter um Engenheiro , para representá-lo em matéria de or
dem técnica e suas relações com a fiscalização no serviço. 
Oa mestres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade 
técnica comprovada a estarem habilitados a prestat q~aia
quer esclarecimentos sobre o assunto. Obriga-se ainda maia 
a CONTRATADA a faci'litar de modo amplo e completo a ação 
da Comissão Fiscal, permitindo-lhe livre acesso a todaa as 
pãrtes dos serviços. Fica entretanto ressaltado que a efe
tiva ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a 
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responeabilidade da CONTRATADA na execução dos ,erviços que 
aeverá apresentar perfeição. 

2. 5 - DA AÇÃO FISCALIZADORA: 

A Comissão Fiscal do CONTRATANTE terá amplos 
para mediante instrução p~r escri to: 

poderes 

a) - Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de Enge
nheiro, Mestres e Operário~ que embaracem a fiscalização , 
substituindo-os dentro de 48 horas, caso não atendam seus 
pedidos ou sua permanência ·no serviço s"eja considerada in
conveniente; 

b) - Sustar quaisquer serviços executados e~ desacordo 
com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da CON
TRATADA; 

c) - Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos ne
ce88ários ao perfeito -conhecimento e controle dos serviços; 

d) -Determinar ordem de prioridade para os serviços ; 

e) - Exigir da CONTRATADA a atualização de ferramentas 
e equipamentos aLém dos que já estiver~m em serviços desde 
que considerados necessár ios pelo CONTRATANTE. 

UI - CLÁUSU\,.A SEGUNDA - .RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3. 1 - GEN~RICAS: 

Além dos casos comuns implíc itos ou expresso neste Con 
trato, nas especificações técnicas e nas Leis Aplicáveis ã 
eepécie , cabe exc lusivamente a CONTRATADA: 

a) - Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir 
os Ônus decorrentes a todas as prescrições d4s Leis Aplicá 
veia a espécie, sendo a única responsável pelas infr~ções 
que cometer; e 

b) - Ressacir os danos ou prejuízos causados ao CONTRA 
TANTE e as pessoas e bens de terceiros , .ainda que conside::
rados por ação ou omissão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4.1 -ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços terão andamentos previstos nos c r onogramas 
das obras, asmitidas a tolerância máxima de 10% (dez por 
cento). 

4.2 - PRAZO DE CONCLUSÃO: . 

O prazo de conclusão dos serviços concedidos é de 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da .Pr.!_ 
meira Ordem de Serviço dada pela CONTRATANTE: 

4.3 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização dos serviços ao considerar concluídos 
os serviços, comunicará o fato a autoridade superior que 
através da Comissão de Recebimento, providenciará· a ,lavra
tura do Termo de Verificação, caso esteja conforme de acei 
tação provisória ou definitiv.o, a partir da qual será uti::
lizada a obra. Mesmo depoi s . de recebida em caráter defini
tivo, perm~necerão os serviços em estágios de observação 
pelo prazo de 06 (seis) meses durante o qual ficará a CON
TRATADA obrigada aos reparos e substituições que a j~izo 
da SOSP e sem Ônus pata o Governo, se fi zerem necessários. 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PA
GAMENTO 

5. 1 - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO: 

Pe la execução dos serviços . o CONTRATANTE Pagará à CON
TRATADA a importância de Cz$ 21 . 900.297 , 08 (VINTE E HUM HI 
LH0ES, NOVEC~NTOS MIL, DUZENTO~ E NOVENTA E SETE CRUZADOS 
E OITO CENTAVOS), valor da proposta apresentada pela CON
TRATADA. Os pagamentos seram feitos mediante medição dos 
servioos realizados e acettos pel a fiscarização da SOSP. o 
pagamento da Úl tima parcela dos serviçosh cujo valor não 
poderá ser inferior a 10% (dez por" cento) do valor contra
tual, só será efetuado após a lavratura do Termo de Verifi
cação de.Aceitação Provisória ou Definitiva, pela Comissão 
de Receb1mento. 

5. 2 - RETENÇÃO DE PAGAMENTO: 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no 
todo ou em parte, nos casos ·de trabalhos defeituosoÍ ou dé 
bito da CONTRATADA para com terceiros ou para com o CONTRA 
TANTE, desde que possam causar prejuízos materiais ou mo::
rais a este. 

5.3 - DOTAÇÃO: 

Fica empenhado inicialmente a importância de Cz$ 
,5.000.000 , 00 (CINCO HILHOES DE CRUZADOS) à conta dos recur 
soa oriundos do R.U. -Projeto/ Atividade: 16885381.342 
Desenvo lvimento da Infra-Estrutura Básica - Sub-Projeto 
Recuperação do Sistema Rodoviário Territorial- Elemento de 
Despesa: 4130.31 - Obras e Instalacões , conforme Nota de 
Empenho nQ 87NE01 158 emitida em 20/1 1/87. 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS 

6 , 1 -MULTAS: 

Este Contrato estabelece multas aplicáveis nos seguin
tes ca sos : 

a) - Por dia que exceder o prazo de conclusão doa ser
viços: 0,3% (Três décimos por cento) do valor contra
tual; e 

b) ·~Por infrigência de qualquer outl!o dispositivo Con 
tratual: 0,3% (três décimos por cento) do valor do Contra::
to. 

6. 2 - RECOLHIMENTO: 

Qualquer multa imposta pe lo CONTRATANTE poderá ser de~ 
de logo deduzida da caução efetuada ou de crédito da CON
TRATADA neste órgão , caso depois de notificada não recolher 
a importância correspondente na Tesouraria do CONTRATANTE 
no prazo de 10 (dez) dias. 

VII - CLÁUSULA St:XTA - RESCISÃO E SANÇ0ES 

7.1 -POR ACORDO: 

Este Contrato poderá ser rescindido por~Útuo · acordo 
dos CONTRATANTES atendida a conveniê ncia dos serviços , 
r ecebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

7.2- POR INICIATIVA DO CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente 
Contrato, independente da ação, notificação ou interpela -
ção judicial quando a CONTRATADA: 

a) Não cumprir quaisque r das obrigações contratuais: 

b) Transferir no todo ou em parte os serviços sem pr.!_ 
via autorização do CONTRATANTE; 

c) - Falir, entrar em concordata ou dissolver a firma; 

d) - Deixar de iniciar os trabalhos de execução das 
obras sem j usto motivo devidamente comprovado 05 ( cinco r 
dias após a Primeira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATAN
TE; 

e) - Pela reiteração de impugnação feita pela fiscali
zação ou pelo CONTRATANTE ficar evidenciada a má fé e/ou a 
incapac idade da CONT~TADA ; 

f) - Paralizar os serviços ou esgotado o prazo para con 
c luaão da obra até 30 (trinta) dias sem justo motivo justi 
ficado. 

7 .3- INDENIZAÇÃO: 

No caso de rescisão por mútuo acord? nao caberá a CON
TRATADA nenhuma espécie de indenização, ficando ainda esta 
belecid9 que, mesmo naquele caso, o CONTRATANTE não pagarã 
indenização devida pe la CONTRATADA por força da Legislação 
Trabalhista. 

VIII - CLÁUSULA S~TIHA - SUB-EMPREITADA 

8 . 1 - DAS SUB-EMPREITADAS: 

Poder á a CONTRATADA sub-empreitar em parte a execução 
dos t rabalhos relativos aos serviços em curso , mediante a 

"autorização prévia e expressa do CONTRATANTE. , 
> 
~ IX - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO 

'• " .. . ·:-~ 
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9.1 -DO REAJUSTAMENTO- EXISTENClA: 

O preço proposto aceito e estipulado na C l~usuln Pr~
pria i reajustado de acordo com o Decreto n~ 94.684 de 24. 
07.1':187, vinculados às variaçÕes nominais da Ohrit;.•ciio du 
Tesouro Nacional - OTN. 

X - CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO 

10.1- DO DIÁRiO DOS SERViÇOS: 

A CONTRATADA n~nterã no local dos serviços, um li vro 
de ocorrência diária denominado DIÁRIO DE Sci\Vi(,;O, devidn
mente as folhas numeradas e rubricadas pe la fiscalização c 
pe la CONTRATADA, onde serão registradas os principais fa
tos relativos a marcha dos se rviços, inclusive as ordens c 
instruções da fiscalização . 

XI - CLÁUSULA DeCIMA - VIGENCIA 

11. I -DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

O presente Contrato e n trará em vigor após a sua 
publicação no Diário Oficial do Território Feaerar do Ama
pá. 

XII - CLÁUSULA DeCIMA PRIMEIRA - FORUM 

12. 1- ELEIÇÃO: 

Para dirimir todas as questões decorrentes dp execução 
deste Contrato , fica eleito o FORUM desta cidade deMacapã , 
Capital do TFA, não obstante outro domícilio que a CONTRA
TADA venha adotar , ao qual expressamente r enuncia. 

E por estarem justos, combinados e contrados, dcclnram 
ambas as partes aceitar as di sposições estabelecidas na s 
Cláusulas do presente Contrato, bem como observar fie lmen
te outras di spos i ções regulamentares sobre o assunto, fir
mando-o em 05 (cinco) vias de igual teor e forma na prcsc~ 
ca das tes temunhas abaixo assinadas . 

Macapã, 19 de outubro de 1.987 

Eng9 RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 
Secretário de Obras e Serviços .Públicos 

HAROLDO PINTO PEREIRA 
Representante da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: llégiveis 

ASSOCIAÇAD DAS OUANÇAS "MENINffi DE DEUS" 

ESTATUTO 

CAP:!TULO I 
DA DENCl.IINAÇII.O , SEDE , FffiO, DUfiAçii.O, FINS 

Art . lQ - A Associação das Crianças "MENINffi DE SEUS" 
entidade civil de utilidade pÚblica , sem fins lucraLivos , 
fundada em 13 da outubro de 19B3, com set.lo o foro na cida
de de Macapá, capital do TerritÓrio do Amapá , tem por ob
jetivos: 

a) prestar assistência à criança carente da comunidade de 
Vila Daniel e adjacências , na faixa etária de ll2 a 12 anos ; 

b) atender em r egime de semi-internato e externato; 

c) proporcionar o ~senvolvimento integral da criança 
através de assistência cultural , alimentar e médica; 

d) promover a participação da famÍlia no processo SÓcia
educativo da criança ; 

e) propiciar a participação das maes nas atividades fora 
do lar; 

f ) estabelecer convênios com Órgãos pÚblicos e particu -
lares, visando a obtenção de subsÍdios para a manutenção de 
suas atividades; 

g) promover atividades visando a obtenção de fundos para 

11) irllt!rtt j v.. ar P!...lUdt.t;.. , •!ulA.de~ e po...;.qul.So..t~ so: .r·c o pro
IJl t ,.a.~ l i• 1 alu mL·ncw ; 

i) I oupi !J 11 • u:.t ...&!i i rt5Ll Lld.l, oo!J, pÚtJli c .. Hi c p ... wliLulc:.at 'OS 

~lllil!lth.td' 11.1 l~ tl-. n at;;'"•u f ! llt l &55i~Lflnt.i i t C ~CI-i~o.llj .'cldu Lias 

1111 'I UH l~!..a j 

J) c~,Umul..Jl' c..1 ' • ·iu~ ~o de wllvldHJu!l llo rni cr oewpco sas 
t.tÜ !:i como , ~..;on t'c t...ç~o Lia lijuJ os , 11orW LOinuni Lár·L.t, pe 5Ccl 

arLesanal , etc. , visando o bem-estar da comunidade ; 

k) propor convênios visando cursos do t armação profissi~ 
nal para os seus associados e membros da comunidade ; 

1) estabelecer programa" de assisLência ao idoso. 

Art. 2g - A duração da Associação e por tempo indeterm~
nado. 

Art . 3g- O pa trimônio da Associação será constituÍdo P.!!. 
los bens mÓveis e imÓveis , direi tos e ações que possua ou 
que venha a possuir. 

Art. 49 - A Associação sera dirigitla pelos seguintes pO
deres: 

I - ASSEMBLtiA GERAL 
II - CONSELHO DELIBERATIVO 
Tll - Ót 11 i'!. ri E:-IECUTI VO 
(V- CONSELHO FISCAL 

r>~r·~u. 111 - O exercício tk..: qu~..1isqucr Llt~ fun,;Õos necessá 
rlcls elO fL•nclonc1111ento dos Órgãos referidos neste artigo 
não sern r·amunarudd , salvo se for dos Setores da Apoio (ca 
pÍtulo X, o1rL. 31). a critério do Presidente. -

Parág. 22 - t vedado o exercÍcio cumulativo de cargos 
salvo !;C de participação geral ou se for SÓcio Fundador ou 
Benemérito. 

CAP!TULO II 
DOS SÓCiffi 

Ar L. 59 - Sartio a<:tni tidos como SÓcios , em número ilimi ta 
t.Jo , u~ pussrus f(si~ts ou jur!dicas que se intcrcsscrn pe
lo:.. ohju livu:. J.o Associuç::Ío c disponham-se u obsarvilr e :; te 
E::.L<~ Lulo. 

Art. ó2- Os ~Ócios admitidos serao assim classificados: 

a ) FUNOIIOOAES 
IJ) I! TULAHES: llenenéri to ou Honorário 
c) CON lllllll.Jlrl I ES 

Art . ?v - SÓcio Fundador: é aquele que participou da pri 
meira reunião de Criação cb Associação, em 13 de ;outubro 
de l9B3, cujo nome consta da Ata daquela reunião . 

Art. BV - SÓcio Titulado Benemérito ou Honorário: é aqu.!!_ 
le que houver prestado relevàntes serviços à Associação ou 
contribuÍdo financei•ra ou ma tarialmente de forma reconhe -
cidamente expressiva pelo Órgão executivo . 

Parág . lg- Os SÓcios Titulares estão isentos de contri
buições mensais . 

Parág . 2Q - Para ser admitido como sócio contribuinte o 
candidato precisa preencher as s~guintes condições : 

a) ser proposto por sÓcio f..~noador ; 

b) gozar de ban conceito moral e social; 

c) submeter-se às normas estatutárias; 

d) ser aprovado pelo Presidente do Órgão Executivo. 
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Parág. 3V - Aos associados poderão ser npliCAl~S as se
guintes punições: 

e) advertôncia verbal ou escrita; 

b) suspensão de até 60 dias, quando SÓcio contribuinte; 

c) eliminação imediata pelo Presidente, q11undo: 

1) cometer falta grave com prejuÍzo moral ou financeiro 
à Associação; 

2) deixar de pagar mEnsalidades ou contrii.Juições duranle 
06 (seis) meses consecutivos; 

3) deixar de.preencher as condições pesle estatuto, ge
rais a todos os sócios; 

a) má ré nas informações que contrillu!rem n..o !!UO acell.a
ção para o quadro de associados . 

CAP!TULO III 
DAS CONOIÇ0ES PARA SER CANDIDATO A CARGO ELETIVO 

Art. 92 - O candidato a cargo eletivo na Associação das 
Crianças "Meninos de Deus" , deve possuir as seguintes ca
racterís ticas: 

a) ser brasileiro nato ou naluralizado; 

b) estar quites com o serviço militar, se masculino; 

c ) ser maior de 21 anos de idade; 

d) ser e lei ter; 

e) não exercer cargos ou outras funçÕes em entidades con 
gêneresi 

f) nao ter filiação polÍtico-partidária; 

g) possuir mais de 03 (três ) anos de serviços prestados à 
Associação, comprovados através de certidão assinada pelo 
Presidente do ~rqão Executivo . 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art. 10 - A Assembléia Geral é o Órgão Supremo da Asso -
ciação , constituÍda por tqdos os sÓcios filiados há mais 
de 12 meses, em pleno .. exe·;cÍcio dos seus direitoseque es
tejam com a mensalidade ou contribuição aluolizada alé o 
Último dia do mês anterior Êl,.reunião . 

Parág, IV - A Assembléia Geral reune-se ordinariamente'ou 
extraordinariamente , por convocação do Presidente do ~rgão 
Executivo , do Conselho Deliberativo ou mediante requerimen 
to de ~ dos seus associados que estejam filiados há mai; 
de 12 meses e em pleno gozo de seus direitos. 

Parág. 29 A convocação da Assembléia Geral é feita a
través dos veículos de comunicaçÕes disponÍveis na com...,i
dade ou , preferencialmente , a.través de EDITAL afixado na se
de da Associação , com antecedência mÍnima da O? (sete) di
as . 

Parág. 32 - A Assembléia Geral reune-se e delibera: 

a) em primeira convocação com a presença da maioria ab
soluta dos associados ; 

b) em segunda e Última convocação, uma hora apos, com a 
presença mÍnima de X!/o (trinta por cento) dos seus membros 
em pleno gozo de seus direitos; 

c) a Assembléia Geral será presidida pelo Sr . Presidente , . . 
da Ent~dade . No seu impedimento, por seu Vice e , no impe-
dimento de ambos , por qu_alquer membro da 'oire teria , 

Parág . av - Poderá, igualmente, presidir a Assembléi~ 
qualquer associado escolhido por aclamação d~s presentes. 

Parág . 52 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamen-

te no primeiro sábado do mês de outubro, a cada oa anos, 
~.wa eleger os membros do Conselho Deliberativo e o Conse
lho Fiscal. 

A1 t, 11- Compete , privativamente à Assembléia Geral: 

a) eleger os membros do Conselho Deliberativo dentre os 
SÓcios F...,dadores , preferuncialmente, comple tando as vagas 
com SÓcios Beneméritos ; 

b) destiluir membro do Conselho Deliberativo que não es
teja se enquadrdndo dentro das condiçÕes preconizadas nos 
parágrafos II e III do Art . ev , CapÍtulo II - Dos SÓcios. 

c ) reforenner modificações no Estatuto, apÓs apreciação 
do Conselho Deliberativo , 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Art. 12 - O Conse lho Deliberativo é o Órgão fiscalizador 
constituÍdo por sÓcios fun~adores e/ou ~neméritos , maio
res de 21 anos , eleitos por votação secre-ta pela Assembléia 
Geral, de oa em oa anos, rJO primeiro sábado de mês de OU·· 

lubro . 

Parág . Único - O Conselho sará composto por O? ( sete)m01~ 
bras titulares e 03 (três) suplentes, igualmente dentro 
das condiçÕes exigidas aos ti tu lares. 

Art. 13 - O Conselho Deliberativo poderá ser reeleito por 
02 perÍodos consecutivos . Findo este prazo , poderá ser re
conduzido apenas 1/3 dos membros efetivos. 

Art . la - Na primeira reunião dos membros do Conselho De 
liberativo será eleita e empossada a sua formação , que se: 
rá: 

a) Pre:,iden te 
b) Vice-Presidente 
c) 12 e 22 Secretários 

Art. 15 - O Conselho não poderá reunir-se com menos de 
2/3 dos seus membros, Quando ocorrer ausência do conselhei 
ro efetivo serão convocados tantos suplentes quantos for~ 
necessários para completer o nÚmero legal . 

Art . 16- A eleição do Conselho Deliberativo será feita 
por meio de chapa , que deverá estar em acordo comasnonnas 
do estatuto e divul gada na portaria da Associação, para 
conhecimento geral. 

Art. i? - A epuração da eleição será nominal , sendo con-· 
siderados nulos os votos dados a pessoa que não conte nas 
chapas . 

Art. l B - Em caso de empate será eleito o SÓcio mais an
tigo do quadro social da Associação . 

Art . 19 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a) e l eger , por escrutÍnio secreto , o Presidente, o Vice
Presidente do ~rgão Executivo da Associação e o Conselho 
Fiscal.ou substituÍ-los na forma deste estatuto; 

b) intervir na administração do ~rgão 'Executivo semPre 
que forem detectadas as seguintes irregularidades: 

1) má ré a dministrative; 

2 ) atitude inconven:õ.ente do Presi~nte e do Vice-Presi -
dente Executivo; 

3) manipulação indevida dos bens mÓveis e imÓveis da As
sociação; 

a) aplicação indevida dos recursos finance) ros , compro -
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vada pelo Conselho Fiscal e pelo Depart~nenLo Jurfulco da 
Associação , 

c ) autorizar a liberação do~ bens , que esLão incorpora -
dos ao patrimônio da Associação; 

d) decidir sobre a fusão ou dissolução da Assodução , ~ 
so em que se fará necessária a maioria absoluta dos valos; 

e) discutir e aorovar proposta orçamentária apresentada 
pelo Presidente do 6rgão Executivo; 

f) reformar este Estatuto , "AO REFERENDUM", da Assembléia 
Geral; 

g) analisar e aprovar ou não as contes do 6rgão Executi
vo, apÓs o parecer do Conselho Fiscal , até 28 de feverei -
ro; 

h) reunir-se para eleger , dentro de fiO dias ,. o novo Pre
sidente em caso de vacância permanente do cargo por morte 
ou outro impedimento legal; 

CAPflULD VI 
DO 6A~D EXECUTIVO 

Art. 20 - O 6rgão Executivo será composto por um Presi -
dente e um Vice-Presidente , ambos eleitos pelo CI:Jnselho De 
liberativo, por um período da 04 anos, além de 04 Diret~ 
res e 04 Suplentes nomeados pelo Presidente do 6rgão Exa -
cutivo e pelos setores de apoio cita dos no CapÍtulo IX , 
cujos titulares serão nomeados pelos Diretores das respec
tivas áreas de Serviço, Ser á permitida a reeleição: 

Parág, lV - ~ vedada a inscrição de chapas que contenham 
nomes de candidatos que não estejam de acordo com:> CapÍ tu
lo III , Art. 9V , deste Estatuto , 

Parág , 2V - ~ imprescindÍvel, para ca,ndideto à mesa Di
retora , a sua participação nas três Últimas sessões ardi -
nárias da Assembléia, salvo faltas justificadas pelo Pre
sidente. 

Art. 21 - A Diretoria Executiva reunir-se- á , ordinaria -
mente, uma vez por mês por convocação do Presidente , e ex
traordinariament e , sempre que as circunstâncias a exigirem, 

Parág. i)ni co - As decisões do 6rgão Executivo serão ~ 
madas por maioria simples . As reuniões serão lavradas em 
Atas, assinadas por todos os presentes. Terão direi to ao 
voto, o Presidente , o Vice-Presidente e os 04 Diretores. 

Art. 22 - Compete ao 6rgão Executivo: 

a ) promover a realização dos fins a qúe se destina a en
tidade; 

b) elaborar o regimento i nter no e alterá-lo ; 

c) indicar nomes para sÓcio ti tuledo entre pessoas 
tenham apresentado relevantes serviços à Associação; 

d) aprovar o plano de atividades anuais ao orçamento 
autorizar despesas extraordinárias; 

que 

e 

e) traçar normas para que possam ser contraídas obriga -
çÕes e efetuados pagamentos ; 

f) criar os cargos necessários aos serviços técnicos 
normatizar o se u funcionamento; 

e 

g) a nalisar e aprovar os pedidos da inscrição de novos ~ 
cios; 

h) fazer c~rir todas as deliberações emendas de Assem
bl éia Geral, do Conselho Deliber ativo e do Consel ho Fiscal; 

. ' . . . . 

. ·: 

i) fuzer cLrnprl.J· su.:~" ordens e decisÕes , sempre em acor
do com o pr·e5en te Estd tu to ; 

j) doliiJcr,,r sobre os casos omissos deste Estatuto, "ad
referenclum" cL Assonbiéia Geral . 

Art. 23 - Nilo serão remunerados os membros da Diretoria , 
tampouco scrüo úistribuidos superavit ou receitas aos seus 
associados , sob nenhuma fonna ou pretexto, 

CAP! TULD VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 24 - O Conselho Fiscal , eleito a cada 4 ( quatro 
anos , pelo Conselho Deliberativo , na forma deste Estatuto, 
é composto de 06 (seis) membros, sendo 03 (três) efetivos, 
e 03 (três) suplentes do quadro de sÓcios-fundadores e/ou 
beneméritos e tem as ,seguintes atribuiçÕes: 

a) reunir-se, ordinariamente, na•·segunda quinzena do mês 
de fevereiro para analisar e apresen tar parecer nos balB!l 
cetes financeiros e nas contas da Associação do ano ante
rior, apresentados pelo Presidente Executivo, para fins de 
aprovação ou não pelo Conselho Deliberativo da Associação; 

b) reunir-se , extraordinariamente , quando convocado para 
esse fim na fonna deste Estatuto. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal da Associação: 

a) examinar os livros contábeis da Associação determinan 
do o cumprimento das normas adotadas pela contabilidade pQ 
blica e privada; 

b) examinar os balancetes bimestrais e anual da Associa
ção , dando seu parecer para aprovação na Assembléia Geral; 

c) emitir parecer sobre p~didos de sup l ementação 
cursos financeiros, extra- orçamento , destinados a 
despesas imprevis tas e necessárias , do interesse de 
ciação; 

de r e 
cobrir 
Ass~ 

d) denunciar ao Conselho· Deliberativo, erros actninistra
tivos e financeiros cometidos pe l o Órgão executivo, apre -
sentando suaastões para correção de fal has e/ou violação 
das leis, exercendo, assim, sua função fiscalizadora ; 

e) não poder.Í ser mebros do Conselho Fiscal pessoa liga
da por laços de famÍlia, quaisquer que sejEVJl esses laços , 
aos membros do 6rgão Executivo , 

CAP!TULO VIII 
DO 6A~O EXECUTIVO 

Art. 26 - Compete ao Presidente da Associação: 

a) convocar Assembl éia Ger a l ; 

b) nomear ou demitir os Diretores de PatrimÔnio, Social , 
Finançds e Actninislrativo; 

c) representar a Entidade , em juÍzo ou fora dele, ativa 
e passivamente; 

d) assindr , conjun t...monlo ou em sopa rodo, com o Vice-Pra 
sidenta e . o Diretor do Finanças cheques, ordens de pagam~ 
to e todos· os títulos, papéis, contratos , convênios e a,;: 
torização que envolv~n assuntos econânicos/financeiros; 

e) responsabilizar-se pela gerência do patrimÔnio ; 

. f) dpresenU.r, HnutJlmente , até 15 de fevereiro, 'relatá _ 
rio ele atividades , contas a balancetes referentes 60 exer-
CÍcio anterior ; . 

. g) coordenar e apoiar o<; setores da Associação . 
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Art. 27 - Compete ao Vice-Presidente da Associação: 

a) substituir o Presidente nos seus impedimentos; 

b) representar o Presidente quando para ta l for designa

do; 

c) assumir a Presidência de Associação no caso de renún
cia ou impedimento do Presidente determinado por Órgão su
perior ou de lei comum e/ou, ainda , por. for'çe do di~:posi -
tive legal: em vigor no PaÍs. 

Art . 28 - ec:mpete ao Diretor Artninistrativo: 

a) nomear os .encarregados dos setores de Secroloria , Di
vulgação, Convênio, Coordenadoria de l::reche e Jurídica , a
lé-n de outros julgados necessários ao melhor desempenho da 
sua área, quando aprovados pelo Presidente; 

b) elaborar relatórios bimestrais e anuais; 

c) organizar e agenda do Presiden t e; 

d) colaborar com o Diretor Financeiro no planejamento e 

quinte; 

o) apresentar , ao fim de cada exerdcio , 
dos bens patrimoniais da Associação . 

Art. 31 - Compete ao Diretor de Finanças: 

demonstrativo 

a) nomear os encarregados de Tesouraria e Planejamento e 
Orçamento , além de outros, aprovados pelo Presidente; 

b) assinar cauçÕes , cheques bancários, abertura de con
tes-conjuntas em estabelecimentos bancários e casas de cré
dito , com o Presidente , além de convênios , e outros docu
mentos que envolvam responsabilidades financeiras da Asso

ciação; 

c) manter sob guarda e devidamente atualizados lodos os 
livros contábeis da Associação, assim como os valores das 
arrecadações das mensalidades, camês, doações e tudo que 
for necessário à prestação de contes ao Conselho Fiscal; 

d) encaminhar ao Conselho Fiscal cÓpia dos bal a ncetes b! 

mensais e anual; 

na e><ecução do ofçamento; e) fazer a cobrança das mensalidades , carnês e outras do 
inter~sse da Associação. 

e) manter em boa ordem e correspondência da Associação ; 

F) apresentar proposta orçamentária até o dia 30 de se
lembro de cada ano, 

Art. 29 - Compete ao Diretor Social: 

e) nomear os encarregados dos setores de Educação , Nu-
trição, Médico-OdontolÓgico , CUrsos, Geração de Recursos e 
outros que julgar necessários ao melhor desempenho da sua 
área , quando aprovados pelo Presrdente; 

b) elaborar o cronograma das reuniões festivas e soc1a1s 
e, apresentá-lo para aprovação do Presidente até 30 de se
tembro de cada ano , visando inclusão no orçamento seguin -

te; 

c) prestar contas , ,com a Tesouraria da Associação ,dentro 
de 118 horas Úteis, dos resultados das promoções festivas e 
sociais que realizar; 

d) prover , através do Setor de Geração de Recursos, . os 
f1X1dos necessários e e><ecução orçamentária da Associação; 

e) colaborar com o Diretor Financeiro na elaboração e ex.!!_ 
cução orçamentária; 

f) apresentar orçamento eté o dia :xJ de setembro de cada 
ano , para i nclusão ~o orçamento geral . 

Art. :xJ - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

e) nomear os encarregados dos setores de Obres, Saneame~ 
to e Limpeza , Microempresas e outras que , aprovadas pelo 
Presidente, j ulgar necessárias ; 

b) manter em boa ordem os documentos que comprovam os 
bens patrimoniais da Associação; 

c) propor e e ><ecutar obras do interesse da Associação 
aprovadas pelo Presidente; · 

d) manter em bom estado de limpeza e higiene as instala
ções da Associação; 

e) a presentar orçament.o das obras propostas, pare apr o -
vação do Presidente , bem como prestação de contes dos re
cursos utilizados, até 30 dias apÓs concluÍda; 

f) apresentar programa de obras e cronograma até 30 de 
setembro de cada ano , para inclusão no orçamento do ano se-

CAPiTULO IX 
000 SETffiES DE APOIO 

Art . 31 - Compete aos setores de apoio auxiliar e ao Di
retor da respectiva área a execução das tarefas e eles a
tribuÍdas . São as seguintes as suas principais funções: 

a) SE~ETARIA - cumprir as determinações do Diretor Ad
ministrativo, visando manter em boa ordem a correspondên -
cia do Associação, bem como assuntos de relações trebalhi~ 
los do pessoal, se necessário, e desenvolver programes pa

ra microcomputador; 

b) OIVULGAÇII.o - cum~rir as determinações do Diretor Ad
ministrativo nas relações com os meios de comunicação , vi
sando a propaganda e a divulgação dos eventos do interesse 

da Associação ; 

c) COMI~NIOS - cumprir as determinações do Diretor Admi-
nistrativo, acompanhando a execução dos convênios , seus 

prazos e exigências; 

d) CDrnOENAOO'liA - cumprir as determinações do Diretor 
da Administrativo , acompanhando as atividades rotineiras 

Associação, visando dinamizar o seu funcionamento; 

e) JJR:!DICO - cumprir as determinações do Diretor Admi -
nistrativo, nos assuntos de ordem jurídica que envolvem os 

interesses da Associação; 

f) EOJCAçAO - cumprir as determinações do Diretor Social 
coordenando os trabalhos dos moni teres, auxi liando-os e to
m~ndo providências para suprir suas necessidades , visando 

melhor eficiência no s etor; 

g) IIUTRIÇIIO - cumprir as determinações do Diretor Social 
coorde~ando os trabalhos de distribuição de gêneros para a 
cozinhe, arn.mação do depÓsito , ccn trole de estoque , rece
bimento e conferência dos gêneros , distribuição do lei te 
dos programas conveniados e horta comiX1i tárias; 

h) ~OICO-OOONTCLÓGICO - cumprir as determinações do Di
retor Social , coordenando o atendimento médico-dentário , 
auxiliando os profissionais na triagem, arquivo médico, r~ 

cabimento , controle e distribuição de medicamentos sob re
ceita médica e outras atividades afins; 

i) CURSOS - cumprir as determinações do Diretor Social , 
coordenando todos os cursos que a Associação venha a pa-
trocinar , inclusive o programa de idosos; 
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j) IJERAÇAO DE RECU'ISOO - Cl.lllprir as delArminações do Di
retor Social, na criação, planejanento e c oordenação de 
atividades festiws , sorleios, gincanas, ele . , provendo r~ 
cursos para o fi.Xlcionamento de Associaç;:io , do acordo cDn oJ 

p revisão do Orçamcnlo ; 

k) CERAS, SANEAMENTO E LIMPEZA - cumpri r as delenninuções 
0p Diretor de Patrimônio, planejando, fiscalizando e exe
cutando os serviços de construção, refonnas , saneamenlo 
higiene e limpeza da Associação ; 

1) MICAOEMffiESA - cumprir as detenninações do Diretor de 

Patrimônio na criação e supervisão de atividades tais cano 
confecção de tijolos, pesca artesanal , barbearia e outros, 
visando o crescimento econônico/social da canunidade; 

m) TESCJ.JRARIA - cumprir as detenninações do Diretor de 
Finanças, mantendo em boa ordem os livros e documentos que 
constituem as recai tas e despesas da Associação . Elaborar 
e divul gar os balancetes bimestrais e anuais e todas as a
tividades a fins; 

n) PLANE..li\MENTO E ORÇAMENTO - cumprir as detenninações do 
Diretor de Finanças na elabor ação de un programa de Lraba
lho e na montagem do orçamento , fiscalizando a sua execu..
ção . 

CAPÍTULO X 
DAS VOTAÇOES PARA A MESA DIRETORA 

Art . 32 - A eleição para escolha dos membros do Órgão E
xecutivo e do Conselho Fiscal , dar-se-á por votação direta 
e secreta . 

Art . 33- Considerar-se-á eleita a chapa que oi.JLiver a 
maioria simples dos sÓcios presentes à votação . 

CAPÍTLLO XI 
0'\S OISPC5IÇl:ES GERAIS 

Art. 34 - Toda renda da Associação, seja a que título for 
será aplicada exclusivamente no interesse da cnlitlade, scn 
do proibida qualquer remessa para o exterior . 

Art. 35 - Os SÓcios não respondem subsidiariamcn te palas 
obrigações da Associação. 

Art . 35 - O exercÍcio econômico-financeiro 
com o ano civil. 

coincidirá 

Art . 37 - A contribuição mensal de cada associado , a ser 
estabelecida pelo órgão Executivo será , no mínimo, equiw
lente a fJf, (cinco por cento) do salário mÍnimo em vigor . 

Art . 38 - Não é pennitido o uso de procuração para apre
sentação em Assembléia Geral ou outras reuniões , devendo o 
voto ser pessoal. 

Art . 39 - D presente Estatuto revoga o anlerior de26/07/ 
04 (Diário Oficial) registrado no cartÓrio Jucá no Livro 
I.J\ nV 2 , folha 280/28lv, sob o nV de ordem 2!:8, em 08/08/ 
84 . Será registrado no cartório competente e publicado no 
Diário Oficial . Constitui-se na Lei Orydnica . dd Associação 
das D"ianças "Meninos de Deus" 3 deverá ser obedecido oor 
todos os seus membros, SÓcios ou colaboradores. 

Art . 40 - D presente Estatuto entra em vigor na data de 
sua aprovação pela Assembléia Geral da Associação. 

Santana , 16 de outubro de 1987, 

ALBERTO MARTII>S DA SILVA 
Presidente 

JOOt PEBEIRA BRAZ 
Vice- Presidente 

C().4Issll0 : 

OSVANIL DA CRUZ FERREIRA 

RITA crnREA OA SILVA 

MARcfLID TAVARES IXJ.1ES 

ESTATUTO OA IISSOCIAÇAO 000 ffiOCUTOAES OE silO JO\QUIM 00 
PAOJ1 - APSJP 

,,itJIHcfPIO OC I.IACAAA - TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPA 
ruNOAOA EM 08 DE DEZEMORO DE 1965 

lYI DENWI Nl\f)ID , SEDE, DU-IAÇ)IO E CEJE TIVOO . 

ArL . 10- ~ lnsliLuidd a Associação dos Pr odutoresdeSão 
Jo..tquirn do Pacu-f - AFSJP, originária r1e movimento espontâ
neo entre os hati tantas da canunidade . 

Art . 2V - A a ssociação dos produtores de São Joaquim do 
Pacuí reger-se-á pelo presente e:;ta tu to e leis que lhe f o.. 
rem aplicáveis . 

Art . 3V - A 1\PSJP, é uma entidade Civil, sem fins lucra-
tivos, de duração indetenninada, can sede e foro em Sã" 
Joaquim do PacuÍ - M<4capá/AP , e ·~em por objetivos . 

I - Prq:u~rci'onar aos associados e seus depEndentes, a ti
vidades econômicas , e cultul"&i.s e sociais. 

li - . Pranover desenvolvimento comunitário, econônico e 
social através da realização de obras a melhor amentos , com 
recursos prÓprios ou obtidos por doações, empréstimos ou 
financiamentos . 

!li - Colaborar na adninistração da vila de são Joaquim 
do Pacuí - AP, agindo junlo ao agente distrital e Órgãos 
ligados à a.dnini stração pÚblir.a municipal, TerrilÓrial ou 
federal, ou antidddus do classe visando sempre , melhOrias 
na ccrnunidade , 

IV - Pr('lporcionar a melhor ia do convfvio mtrc os habi-
tantes do lugar e adjacências, !.'través da integração de 
seus moradores , 

V- Promover <~livi<L<•os assi!ltências, direto.lll"nte ou a
través do insti luição filantrÓpicas assistênciais e previ
dênciais. 

1\rt . flU - '' assocl .. ._::iu !»>rá Uil"iyid:l pol" uma direloria e 
xcculiv.t c assernbléia Gera l . 

§ lV - D c~er~fcio de quuisquer das funções 
neste artigo não será remunerada. 

referidas 

§ 29 - t vedado c exercício canulativo de cargos . 

§ 39 - Os cargos não serão vitalÍcios devendo haver e lei 
ções periÓdicamente ( 1 ano) , por1endo haver reeleição dQs 

membros diretores. 

CAP!TULO li 
DA ASSEM8LtiA GERAL 

Ar·t. sv - A assembléia geral é o Órgão supremo da osso -
ciaçõo , constituido per tnclos os SÓcios orn pleno gozo de 

seus direitos participando ativamente dos trabalhos propo~ 

Los. 

§ lV - 1\ assombléio ger a l reúne-se ordináriamcnte ou ex
traordintÍriamente por convocaÇão da diretoria e.<eculivo,ou 
mediante requerimentv de 31:1/o mais 1 do núnero de associa -
dos . 

§ 2V - A convocação da assembléia geral é feita através, 
de edital , fi><ada nu sede da ASTER-AP , na sub prefeitura e 
publicada nt;~s veÍcul os de comi.Xlicação disponÍ veis na canu
nidade can antecedência mÍnima de 10 (dez) dias . 

§ 3V - A assembléia geral ordinária reúne-se e delibera 
trimestralmen te . 

I - Em primeira convocação , CCfll a pr esença da maioria ab 
sol uta dos associados. 

·li - Em segunda e Úl lima convocação, meia hora depois can 
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a presença de quelquer nl.nero de associados. ATA DA REUNIAO DE ffiCIJUTCJlES DE silO .xlAQUIM 00 PAOJ! , on 

§ 4V- A assembléia geral BKtraordinÓria reúne-sc·e de
libera . 

I - Em pri~eira convocação com a presença mÍnima de 2/3 
dos associados. 

li - Em segunda e Últim& convocação meia hora depois com 
a presença da maioria Absolu ta dos ass11ciac1os (matado+ uni. 
Não havendo esse nl.nero mÍnimo Qa seg~.nda convocação , será 
fi ><lida nove da ta pera realização da assembléia , obedecendo 
o § 2V do artigo sv deste estatuto. 

sv - Preside a assembléia geral qualquer associado es
colhi dó por aclamação dos presentes. 

§ 6V - A assembléia ger al reunir-se-á ordinÓriamente pa-
ra ele11er a nova diretoria executiva anualmente . · 

I - Para prestaç ão de contas e relatórios de 11tividades, 
da dire teria . 

?v - Compele privativamente a assembléia geral. 

I - Reformar o esta tu to (emendar) 

li - Eleger ou destituir , a qualquer lompo, membro da di 
re teria eKecutivn e do conselho fiscal . 

III - Autorizar a realização de empr é s timos, financiamen 
to e outr as obrigações pecuniárias e constituição de gara'J. 
tias e casos exigidos . 

I V - Autorizar a alienação de bens absolutos ou sem uti
lidajes , 

V - Decidir sobre programas de trabalhos e respectiVos , 
orçamentos , 

Art . 6V - Dos direi tos e deveres dos associadas . 

I - O SÓcio deverá manter-se em dia cem suas mensalida -
des seg~.ndo o estabelecido e de acordo com todos , 

li - Cabe ao SÓcio em pl eno gozo de seus direitos 
e ser vo!ado , na ocasião de.~ompor a nova diretoria 
que ele já tenha no mÍnimo 90 dias de permanência na 
ciação , 

votar 
desde 
asso-

III - A associação deverá ser composta de un presidente , 
un vice-presidente , un secretário , un vice, un tesoureiro 
e un vice tesoureiro , e na ausência do presidente o vice 
assunirá todas as responsabilidades como também 51\lcretário 
e tesoureiro. 

IV - O SÓcio ao completar 90 dias de atrazo nas suas me'J. 
saUdades deverá ser extinto da associação através de as
sembléia geral, e para voltar a r ecuperar seus direitos na 
associação terá que qui ter-se com todos os meses que tiver 
em atrazo, exceto Em caso de c.'oença , e para isso o mesmo 
deverá apresentar comprovante ou atestado médico . 

V - SÓ poderá ser sÓcio pnssoas maiores de 
,-, 

18 anos de 
ambos os sexos que tenha o-: mEsmos interesses comuns e que 
tenha residência fiXá na comunirlclde . 

VI - ~ vetado o direi to do associado utilizar ou empres
tar materiais , equipamentos ou outros qualquer bem da as
sociação par a fins estranhos sem a prévia , aulorização da 
diretoria . 

Art . ?v - O presente estatuto entra on .vigor a part~r da 
date da sua elaboração aprovado pela assembléia geral re
vogadJs todas as disposições em contrário. 

São Joaquim do Pacui em 18 de janeiro de 1986. 

08-01 - 06. 

Aos oito dias do mês de janeir o de un mi l r•cvecenlos e 
oitenta e seis , os setenla e dois SÓcios da Associação de 
Produtores , reuniram-se em Assembléia Extraordinária para 
aprovação da diretoria , onde os mesmos foram aprovados pe
lo voto livre . 

- Presidente - Sírio Campos Ramos 

- Vice-Prt •sidente- Benedito Cordeiro da Silva 

- 12 Secr etár io - Oarcy Sarges 

- 2V Secretário - Alendino Campos Ramos 

- 19 Tesoureiro - Fortunato Sorgos Santos 

- 22 Tesoureiro - Bianor de Campos Ramos 

Onde na oportunidade aprovei temos de preparar o nosso pla 
no ·de trabalho para o reslo do ano de 1986, o aproveitand;; 
também a boo von rode do atual Secretário de Agricultura que 
em seu discurso prometeu om ajudar a Associação em que pu
desse , porque o agricul tor até o momento ainda não foi re
conhecido o seu valor como gente . 

Não havendo mais nada a relatarmos neste momento 
por encerrado a nossa A ta e Subscrevemo-nos em anexo . 

demos 

CART0RIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 

EDITAL N9 025/87 

O Doutor D0cLAS EVANGELISTA RAMOS, Jui~ Eleitorál des
ta 2~ Zona de Macapá , Território Federal do Amapá, no uso 
de suas atribuições, etc .. . 

FAZ SABER a t odos quantos virem o presente Edital ou 
dele conhecimento t ive r em , que ao Juiz Eleitoral desta 29 
Zona, foram dirigidos requerimj!ntos de segunda (2'1) vias de 
seus t ítulos eleitorais em virtude de haver em sido extra -
viados ou inutilizadus , confo rme § 29 , do art. 52 do Códi
go Eleitoral , pe los eleitores seguinte: 

01. JOSE DAMILDES DAS NEVES TAVARES 
02. MISAEL ALVES DE ARAOJO 
03. JASON BARROS CARDOSO FILHO 
04. JOSE CARLOS DOS SANTOS COSTA 
05 . lRINETE BERNARDO DE PAULA 
06. RAIMUNDO BRITO DOS SANTOS 
07 . ALDO CARVALHO DA SILVA 
08 . NEIDE DANTAS DOS SANTOS 
09. ADEMIR MENDES DA SILVA 
10. H~ DE JESUS AHERICO DE S. LEITE 
11 . PAUúO VANDERLEI P. CUMARU 
12. OSEAS MARQUES DOS SANTOS 
13. EMANOEL RODRIGUES ROCHA 
14. LEONILZA MENEZES DA SILVA 
15. MARIA JOSE SILVA GARCIA 
16. MANOEL OLIVEIRA 
17. RAIMUNDO PIRES DOS SANTOS 
18. MILTON PACHECO DE· BRITO 
19. JOSE MARIA OLIVEIRA DA COSTA 
2b . AILSON BAIA DA COSTA 
2~ JOÃO DA COSTA CORDEIRO 
12. MANOEL LIMA SOARES 
23 . BENEDITO FERREIRA DA SILVA 
24 . M~.HELENA NASCIMENTO LACERDA 
25 . Mf LUCIA GAMA DA COSTA 
26. ALFREDO BARBOSA DOS SANTOS 
27. FELINTO DA SOUZA COSTA 
28. EDINA VALADARES DE BRITO 
29. ORCILA BARBOSA SANCHES 
30. JOÃO CARLOS DA SILVA PELAES 
31 . SANDRA HELENA QUARESMA 
32. BENEDITO LOBATO FERRIERA 
33. M~ JOS~ NOGUEIRA DOS SANTOS 
34. CARLOS ALBERTO S. LIMA 
35. JACIMAR DOS SANTOS DAMASO 
36. MANUEL SANTANA BARBOSA 
37. HUGO MESQUITA DE ASSIS 
38. MANOEL NAZARENO O. DO NASCIMENTO 
39. ~~OEL PICANÇO FLEXA 
40. JOSE RIBAMAR CORDEIRO RAMOS 

2880325/93 
6934625/42 
2449425/50 
2178725/50 
4967925/0il 
4657825/00 
4 188225/42 
4576225/00 
1204225/ 18 
4 142825/00 

958125/85. 
3340425/93 
838825/77 

19 171 25/00 
:!881425/69 
41 12525/69 
4683725/18 
5285025/ 18 
1705525/00 
4176225/9) 
2862425/93 
6572825 /00 
64 18825/00 

925425/ 18 
4496425/42 
5570425/85 
4288225/50 
1063925/93 
1980325/00 
5353725/00 

600725/00 
36 11 225/77 
5878625/93 
36 14125/00 

692525/69 
4422925/ 18 
1)08425/26 
6575 125/42 
1n8525/69 
7329225/34 
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41. Mf RUTH GUEDES OE SOUZA 
42. Al..AIDE NATEKCLA DOS SANTOS LlHA 
43. BENJAMIM ~IONTEIRO VlTELLl 
44. JOSE DE SANDE MORAES REIS 
45. IVAN DE SOUZA 
46. LUIZIENIS AMANAJAS CORElA FARIAS 
47. RAIMUNDO CALDEiRA DA SlLVA 
48, RAIMUNDA CRACINETE A. ESPLNDOLA 
49. EURICO FERREIRA RABELO 
~0. CARLOS ALBERTO BAlA GUEDES 
51. EDILEUZA FIGUEIREDO DA SILVA 
52. DEUSAMOR DE SOUZA PEREIRA 
53. RAIMUNDO DOS SANTOS 
54 . ADAMOR COMES DOS SANTOS 
55 . PEDRO PAULO COELHO SILVA 
56. EDNA MARIA DE ARAUJO FREIRE 
57. JOSEHAR FERREIRA PIRES 
58. SOCORRO DE NAZARE N. GUEDES 

500io'I2S/4l 
I, 171lUlS/ 17 

I :~1,. 10!5/9) 
t, '19002 sIso 
)bbl7- ~I J4 
1)711 2'1 / SO 
bj!4 725/ J4 
31939:l5/2S 
400925/69 

ú4 24 225/11 '> 
'·78762')/85 
4 ~5J2L')/00 
18!592')/18 
791325/85 
550925/34 

3451025/50 
4382425/34 
3835525/00 

E, para conhecimento de todos, expede-se o presente. Edi 
ta l com o prazo de dez (10) dias , que será afixado no lu~ 
gar de costume e publ i cado no Diário Ofic ial des t e Terr itó 
rio. Dado e passado nesta cidade , aos nove dias do mês de 
de zembro do ano de hum mil novecentos e oitenta e se te,Eu , 
LEANDRO MARQUES ALBERTO Escrivão Eleitora l, subscr evo . 

DOGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz Eleitoral 

CARTORIO ELEITORAL DA SECUNDA ZONA DE HACAPÁ 

EDITAL N9 026/8 7 

O Doutor D0GLAS EVANGELISTA RAMOS , Juiz Eleitoral des
ta H Zona de Macapá , Te rri tório Federal do Amapá , nu uso 
de s uas atribuições, etc ... 

FA2 SABER aos que o presente Edita l virem ou de l e noti
c ia tiverem que , as pessoas abaixo relacionadas , requere -
rom t ransfe rênc ia s de dom i c ilio eleitoral para esta zona. 

O 1, l(J.I!IIO GOM~!I OA SILVA 
02. SKRClO l~ROLDO DE A~IDA SOUZA 
03. MARIA ~ALENA PEREIRA 
04. LUIZ DAVID CRANGEIRO NETO 
05. OSEAS BRITO CABRAL 
06, FERNANDO llA SILVA MELO 
07. WAGNER LUIZ MARTINS DA SILVA 
08. ROBERTO ALEXO ANSELMO NOBRE 
09. ALFREDO OLIVEIRA 
10. ELENILZA MARIA PINHEIRO DE SOUZA 
11 . CARLOS AUGUSTO TORK DE OLIVEI RA 
12. JOSE FERREIRA COSTA 
13 . MARCELINO DA COSTA ALVES J UNIOR 
14 , COARACI SOBREIRA BARBOSA 
15. FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA REIS 
16. ELIANA DA COSTA CAVALCANTE 
17. HOISES SOUSA SILVA 
1B. JOEL RAMOS CAVALCANTE FILHO 
19. ELIANA DO ROSARIO CORREIRA SILVA 
20 . SILVIA ~~ COSTA DE CASTRO 
21. FRANCISCO JURAILTON DA SI LVA 
22 . NATANAEL RODRIGUES BAIA 
23 . CARLOS ALBERTO NUNES DE LUNA 
:!4. AN.A LUCIA RODRIGUES DE LUNA 
~5. LUCIA REGINA DUARTE DE SA 
~1>. ~\~\.\ ~l\, \~ ~\'\1~ 1\\ ~\1.\'A 
~;, I)S\lÃI.W ÃL\'liS l'U XHRA 
28 . lVELTON MORAES NUNES 
2~. HELENA PERES RARBOSA NUNES 
30. SILVIA DO SOCORRO MENDES LOPES 
31. ROZOLEIDE FAVACHO TEIXEIRA 
32. MARIA ELENICE DA COSTA TORRES 
33. MARIA MARLENE AGUIAR 
34. ZANONI GONÇALVES BORDALLO 
35. BENEDITA DO SOCORRO CORREA FARIAS 

E, para conhecimento de t odos , expede- se o pr esent e Edi 
tal com o pra~ de dez ( 10) dias, na forma e para fins dÕ 
art. 57 do Código Eleitoral , que será afixado no lugar de 
costume e publicado nu Diário Oficial deste Territór io. D! 
do e passado nesta c idade , aos nove dias do mês de dezem
bro do ano de hum mi l novecentos e oitenta e se te Eu , LE~ 
ORO MARQUES ALBERTO , Escrivão Eleitoral, subscrevo. 

00CLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

ASSOt' l i\t;Atl 1'1 tl i' I ~.~· I O)I,\1. IJllS CAI\~t:c:,\IJUfti'S E ~:N~Al.AilOR~:S I>E 

C,\1 f. llll l'l·: l:tUH~HIU 1'1 IJLK,\L IJU ili'IAI'Á 

EU I fAL In: CUNVOCAÇ.l.O 

,\SSI.NilLEIA GERAL t.:XTKAORD INÁKlA 

l'c)u l>t'•·scnu· E<.l iL.tl , fnço sab,•r que no <.lia 27 do cor
r,·ntc m;.s ,. "no , :, . UII:JU horJs uu 09:00 horas , em t9e 21} 
cunvut:.l\,'ào r'-'~pcc liv.Jnh.·ntc na Sede Soci al do S indicato dos 
ArrumaJ .. rc s J .> 'l'rA , >ilu ã Av. Mcn<Jonça Jún ior , 268- Altos, 
scr:i rc.tl i~.1J..1 A>sembléia Geral do,; Ca rregadores e Ensaca
dorcs de Cal~ <.lo TFA desta Cidade para discutir e delibe -
rarem sobre a ser.uinte ORDEM DO DIA: 

a) - Transformação da Associação Profissional dos Car
regadores e Ensacadores de Café du H'A, , para Associação 
Profissional dos Traba lhadore!'· na Movimentação de Herc:a
dorias em geral do Território Federal do Amapá. 

b) - Assuntos Gerais 

Mncapá-Ap , 16 de dezembro de 19117. 

FRANClSCO SOUZA DA CRUZ 
Pr esidente 

J USTIÇA DOS TERRITORI OS 
TERRITORIO FEDERAL DO ~~PÁ 

I~ CI RCUNSCRIÇÃO J UDICIÁRIA - MACAPÁ 

VARA CRIMINAL 

~DlTAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS . 

O UOUTOR MÁRIO CURTYEV DE QUEIROZ , MM. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRUHNAL DA I'RULEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 
MACAPÁ , CAPITAL DO TERRI TORlO FEDERAL DO AMAPÁ , NA FORMA 
DA LEI, ETC ... 

FAZ SABER a t odos os que o preseate EDITAL virem ou de 
lc conhecimento tiverem, que neste Juízo corre seus t rãmi
tes num processo em que é acusado CLODOALDO DE FIGUEIREDO 
FERREIRA, vul go , "COLOZINHÓ" , brasileir o , solteiro , pintor , 
filho de Felipe de Figueiredo Ferr ei r a e Mar iana de Figuel_ 
cedo Ferreira , residente nesta cidade à Av. Pedro Lazar ino 
2087 , Bairro do Buritizal, o qual foi processado neste Jui 
zo como incurso nas penas do ar tigo 121 , f 29 , ítem II,c/c 
o artigo 61 , ítem I e artigo 129, c/c o art, 61, Ítem 1 , 
todos do Código Penal Brasileiro. Submetido a julgamento 
pelo Egrégio Tribunal do Jurí, foi ABSOLVIDO pelo Egrégio 
Conselho de Sentença . O Ministé r io Público , r eco rreu da de 
cisão ao Egrégio Tr ibunal de Justiça do Dist r ito Federal e 
Ter r i tôrios, o qu.li NEGOU PROVIMENTO ao recurso , confonue 
Acórdão proferido pela Turma Criminal do Tribunal de Justl_ 
ça do Distrito Federal , datado de 17.06 . 87. E, como tenha 
o Senhor Oficial de Justiça deste Juízo certificado não o 
haver encontrado nesta Circunscrição Judic iária, INTIME- O 
pelo presente a comparecer na Secretaria da Vara Criminal 
deste Ju í zo , sito à Av FAB, s/n9- Bairro Santa Rita , a fim 
de tomar clência pessoal do referido Acórdão. Para conheé.~ 
mento de todos , expede-se o presente EDITAL, cuja 2f v ·~ 
será afixada no local de costume . Dado e passado nesta ~i 
dade de Macapá , Capital do Te r ritório Federal do Amapá , ao~ 
quatro dias do mês de dezembro do ano de hum mil n.ovecen -
tos e oitenta e sete. Eu, Célia Menezes Rodrigues , auxili
ar Judic iãrio, dalilograrei e eu , ALBA LÜClA L08ATO ALFAIA 
Ui l ~l~r4 d~ S~e r~lar i a da Vara Criminal , subsc revo. 

HÁRlO CURTYEV DE QUEIROZ 
Juiz de Direito 

PODE~ JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA B9 RECI.l.O 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAP'A 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Pelo presente ed ital ficam CITADOS os Senhor es ALTAIR 
FURTADO CORR!A , JOSe VALMIK MONTEIRO, FRANCISCO CANIDe DA 
SILVA, CARLOS ALBERTO DA COSTA, JOSe DE MIRA CORD~IRO, JU
.VENAL DOS SANTOS COSTA SERRA, MARIA VALDECI DE LIMA, EULÁ
LIO MÁRI O NATIVIDADE LUCIEN, RAIMUNDO ERNESTO DA SILVA, ~ 
toHIO S€RCIO MONTEIRO FILOCREÀO, CARLOS JOS€ SOCORRO DA C~ 
MA, JOS€ FLORENCO CORREA DE MATOS, INÁCIO MARQUES SIQUEIRA 
VALENTE, VITURINO MENDES DA SILVA, JOXO ROSÁRIO PI CANCO 
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ELIEZER NOGUEIRA FREIRE, MÁRIO DE JESUS LUCIEN 1 H~RINA NA! 
CIMENTO DE OLIVEIRA, ÁLVARO RICARDO CARDOSO, HAURO 'MORAES , 
ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA, RAIMUNDO REINALDO ALMEIDA DE 
SOUZA, EDILSON CABRAL TORK, ADMILTON MARUlHO QUEIROZ , MA
RIA JO_S~ COIMBRA, JOS~ MERSON ROSA DA SILVA e RAIMUNDO DAL 
TON HALHEIROS , todos réus , para no prazo de 30 (trinta) dT 
ae contestarem, querendo, a Ação Rescisória, referente aÕ 
Procea&o TRT AR 1533/87, em que é autora ASSOCIAÇÃO DE AS
SIS~NCU T~CNICA E EXTENSÃO RURAL DO TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAPÁ - ASTER/AP, originária da decisão proferida pelo E. 
TRT 8f Região no Processo n9 TRT RO 90/87 (Acórdão 542/87). 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Macapã, aos dez dias do mêi de dezembro de 
mil novecentOJ e oitenta e sete. Eu (Manoel VieiKa Façanha) 
Secretário de Audiências , datilografei. E eu (Jaime Heitor 
Silva doa Anjo$) Diretor de Secretaria, subscrevi . 

MURILO AUGUSTO ARAOJO· DE ALENCAR 
Juiz do Trabalho Substituto, na 

Presidência da JCJ de Macapá 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 
TERRITÓRIO fEDERAL 00 AMAPÁ 

1f CIRCUNSCRIÇÃO- HACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
NAILOO CARLOS DE ASSIS, tiA FORMA ABAIXO: 

O DOUTOR EUL~LILO MUNIZ, HM. JUIZ DF. DIREITO DA PRIMEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓ= 
RIO FEDERAL DO ~~PÁ, NA FORMA DA LEI, ETC .•. 

Paz saber aos que o presente EDITAL vi rem· ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Ju ízo e Cartório, sito à Ave= 
nida Amazonas, n9 26, tem ándamento uma ação de Indeniza -
cão, Processo Cível n9 20.022/87, em que é (são) requeren
te: ACREL - ABASTECIMENTO COH~RCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. e 
requeridos : FAZENDA POBLICA DO HIJNIC1PIO DE MACA PÁ e outros 
e constando dos autos que o (a) réu ( ré) se encontra em lu 
gar i ncerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL,com 
o prazo de trinta (30) dias. Deferida a citação por edital 
pelo despacho de 04 de novembro de 1987, fica, pelo prese~ 
te CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora) NAILDO CARLOS DE ASSIS 
para que no prazo de quinze (15) dias, depois de findo o 
acima fixado, apresentar, querendo, a contestação cabível 
que tiver e acompanhar os dem~is teraos do processo até o 
final da execução. O~resente· EDITAL será afixado no lugar 
de cos tume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes 
ta cidade de ~capá, Capital do Território Federal do Alnapã 
aos vinte e quatro dias do ~s de novembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e sete. Eu, Maria Zely Ferreira Co -
mea , auxiliar judiciário, datilografei. Eu, Diretor de Se
cretaria da Vara Cível, subscrevo e assino por determina -
cão do Meritíssimo Juiz de Direito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara Civil 

SECRETMIA·DE SA0oE 

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 001/87-S~SA 

PRUIEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 001/87-SESA CELE
BP~DO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A 
FIRMA DUARTECON-DUARTE CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E COMeRCIO. 
LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Secretário de Saúde, Dr. JOS~ BESERRA 
PEDROSA, daqui em diante denominado simplesmente CONTRATAN 
TE , e a firma DUARTECON - Duarte ConstruçÕes , Engenharia e 
Comércio Ltda, com sede nesta cidade , a Av. Mendonça Fur -
tado , n9 ,1661, inscrita no CCC/HF sob o n9 05.550.314/0001 
01, neste ato representada por seu procurador, Sr. JOSI! HEN 
RIQUE lJA SILVA COSTA, bralfileiro, solteiro, portador do CIC 
n9 102;152.632-0 doravante denomin~da si~plesmente CONTRA
TADA, resolvem de comum-acordo, celebrar o presente Termo 
Aditivo, ao Contrato n9 001/87-SESA, mediante as cláu$ulas 
e condiçÕes seRuintea: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditivo, fica 
alterada a Cláusula Décima Segunda do inst rumento original 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA O~CIHA SECUNDA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços unitários contratuais ou parte do valor glo
bal contratual , propostos e aceitos nas cláusulas próprias 
do instrumento principal serão reajustados de acordo com o 
disposto no Decreto n9 94.042. de 18 . 02.87 altera~o pelo 
Decreto n9 94 . 233 , de 15.04.87, normatizados pelo Dec reto 
n9 0008 , de 09.07 .87, do Exm9. Sr. Governador do Territó
rio Federal do Amapá, procedendo-se ao reajuste dos servi
tos, segundo Índices setoriais correspondentes a coluna 2 
Disponibilidade Interna (lndice Geral de Preços) forneci -
dos mensalmente pela revista Conjuntura Econômica da Fun -
dação Getúlio Vargas .· As revisões dos preços unitários con 
tratuais ou parte do valor global contratual serão calcu ~ 
lados segundo a fórmula seRuinte: 

ONDE : 

R • li - Ic X V 
te 

R • g o valor do reajustamento; 
lc • ~ o índice de preços verificados no mes de Fevereiro 
de ' 1981 ou no mês da proposta que deu origem ~o Contrato; 

li • ~ o índice do mês a ser reajustado ; 

V • ~ o valor do serviço a ser reajustado (preço unitário 
ou parte do valor Rlobal ) . 

' Correção Monetária: 

Os reajustes extemporâneos ~ seu cumprimento serão a
tualizados através da Corr eção Monetária, somente permi -
tidos até o limite da variação da OTN (Obrigação do Tesou
ro Nacional), calculada segundo a fórmula abaixo: 

ONDE: 

Rc • R 
OTNm 

Ra • Rc X OTNa 

Rc • ~ o valor do reajustamento em OTN; 

OTNm • ~ o valor da OTN "pro-rata tempore" correspondente 
ao mes da emissão da fatura; 

OTNa • ~ o valor da OTN corr espondente ao mês da liquida -
cao da divida. 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecerão inalte radas as demais 
cláusulas do instrumento principal . 

E, por estarem de acordo , as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05(cinco) vias de igual teor e forma,pa~a 
o mesmo fim de direito , na presença de 02 (duas) testemu -
nhas. 

Macapá-Ap, 15 de dezembro de 1987. 

JOS~ BESERRA PEDROSA 
Contratante 

JOSe HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Contratada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta ddadedeMacapá, Te_! 
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz sabe r que pretendem se casar: JOAQU1M DE ANDRADE NAS
CIMENTO com REr.I~A LUCIA DA SILVA. 

Ele é filho de Francisco Cabloco do Nascimento e de 
Raimunda A.ndrade Bonfim. 

Ela é filha de Maria Sevarina do Espírito Santo Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar u~ com outro acuse-o na forma da Lei. 

Hacapá-Ap, 16 de dezembro de 1987. 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã 


